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Jornal Oficial do Município
de Descalvado

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.851, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2.014

REVOGA A LEI Nº 3.595, DE 22 DE MAIO DE 2.012, QUE 
AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO COMPROMISSAR E 
DOAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À EMPRESA “ES-
QUADRIAS METÁLICAS BELA VISTA LTDA ME”, NA FOR-
MA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 3.595, de 22 de maio de 
2.012, que autorizou o Poder Executivo compromissar e doar bem 
imóvel de seu patrimônio à empresa “ESQUADRIAS METÁLI-
CAS BELA VISTA LTDA. ME”, inscrita no CNPJ sob o número 
57.043.135/0001-51.

	 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 de Outubro 
de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 21 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.852, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2.014

REVOGA A LEI Nº 3.605, DE 13 DE JUNHO DE 2.012, QUE 
AUTORIZOU A CONCESSÃO DO DIREITO DE USO E DO-
AÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA A EMPRESA “ERICA CRIS-
TINA DA SILVA SISTEMA CONTRA INCÊNDIO ME”, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 3.605, de 13 de junho de 
2.012, que autorizava o Poder Executivo Municipal a conceder direito 
de uso e doação de bem imóvel para a empresa “ERICA CRISTINA 
DA SILVA SISTEMA CONTRA INCÊNDIO ME”, ante o descum-
primento de todas as obrigações assumidas pela empresa.

	 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 de Outubro 
de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 21 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.853, DE
27 DE OUTUBRO DE 2.014

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4º, NELE INSERINDO OS 
PARÁGRAFOS 1º, 2º, 3º E 4º, REVOGANDO O ARTIGO 5º, DA 
LEI Nº 3.136, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.009.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, FAZ SABER que o Poder Le-
gislativo aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º - O artigo 4º, da Lei nº 3.136, de 24 de setembro de 
2.009, passa a vigorar com a seguinte redação:

	 “Artigo 4º - Para os efeitos desta Lei, “usuário” é toda a 
pessoa física ou jurídica, proprietário, possuidor, locatário ou res-
ponsável pela ocupação ou utilização de imóvel servido pelas redes 
públicas de água e esgoto.

	 § 1º - Considera-se imóvel toda propriedade como prédio, 
edifício, casa ou terreno ocupado ou utilizado para fins públicos ou 
particulares.

	 § 2º - Constatado o uso inadequado ou desperdício de água 
distribuída para o consumo humano, fica o servidor competente auto-
rizado a advertir o usuário para que a prática não se repita, anotan-
do o dia e hora da ocorrência, registrando Notificação, sucedida de 
processo administrativo, permitindo-se-lhe ampla defesa.

	 § 3º - Constatada, pela fiscalização, a reincidência do uso 
inadequado ou do desperdício de água, será aplicado ao infrator, 
multa de 10% (dez por cento) do valor registrado no consumo de 
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água do mês anterior, respeitado o mínimo de 10 (dez) UFESP – Uni-
dade Fiscal do Estado de São Paulo.

	 § 4º - Uma vez autuado, conforme § 3º, havendo reincidên-
cia, ao infrator será aplicada multa em dobro.

	 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.

 	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.854, DE
28 DE OUTUBRO DE 2.014

Autoria: Vereador Argeu Donizetti Reschini

INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MU-
NICÍPIO DE DESCALVADO O “DIA DE SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS”,  SER COMEMORADO, ANUALMENTE, EM 04 
DE OUTUBRO.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica inserido no Calendário Oficial de Eventos do 
Município o “Dia de São Francisco de Assis”, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 04 de outubro.
 
	 Art. 2º - Na data estabelecida nesta Lei poderão ser reali-
zadas feiras de adoção e atividades voltadas à conscientização das 
pessoas sobre o bem-estar animal.

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 28 de Outubro 
de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 28 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.855, DE
28 DE OUTUBRO DE 2.014

Autoria: Vereador Sebastião José Ricci

DENOMINA “JERÔNIMO CIRELLI” A ATUAL VIA PÚBLI-
CA SEM DENOMINAÇÃO LOCALIZADA ENTRE O JAR-
DIM SANTA TEREZINHA E O JARDIM CAMBARÁ II, COM 
INÍCIO NA RUA PRESIDENTE KENNEDY E TÉRMINO NA 
RUA CARLOS PÚLICI, NO MUNICÍPIO DE DESCALVADO.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Passa a denominar-se “JERÔNIMO CIRELLI” 
a atual via pública sem denominação localizada entre o Jardim Santa 
Terezinha e o Jardim Cambará II, com início na Rua Presidente Ken-
nedy e término na Rua Carlos Púlici, no Município de Descalvado.

	 Art. 2º - Passarão a ter a mesma denominação seus eventuais 
prolongamentos.

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 28 de Outubro 
de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 28 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.856, DE
28 DE OUTUBRO DE 2.014

REVOGA A LEI Nº 3.515, DE 05 DE OUTUBRO DE 2.011, 
QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO COMPROMIS-
SAR E DOAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À EMPRE-
SA “SOMA DISTRIBUIDORA DE METAIS ME”, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do Poder 
Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, apro-
vou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 3.515, de 05 de outubro de 
2.011, que autorizou o Poder Executivo compromissar e doar bem 
imóvel de seu patrimônio à empresa “SOMA DISTRIBUIDORA DE 
METAIS ME”, inscrita no CNPJ sob o número 10.900.036/0001-85.
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	 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 28 de Outubro 
de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 28 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.184, DE
03 DE OUTUBRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II, parágrafo único da 
Lei Municipal nº 3.763, de 21 de Novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais suplementares às seguintes dotações:

	 Art. 2º - Os créditos adicionais suplementares constantes do 
artigo 1º correrão por conta da anulação parcial das seguintes dota-
ções:

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.725, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 03 dias do mês 
de Outubro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 03 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4185 DE
09 DE OUTUBRO DE 2014

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA CO-
MISSÃO MUNICIPAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Art. 107 e seguintes da lei nº 3276, de 28 de 
abril de 2.010, alterada pela Lei nº 3370, de 23 de novembro de 2010, 
considerando a necessidade de substituição de membros da Comissão 
Municipal de Processo Administrativo Disciplinar voltada à apuração 
de infração cometida por servidores deste Poder Executivo;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - A Comissão Municipal de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pelo Decreto nº 4173, de 10 de setembro de 
2014, pelo artigo 2º, passa a ser composta pelos seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

	 I - Dr. Sílvio Rogério De Moraes;
	 II - Dr. Fábio Bianco Generoso;
	 III - Dra. Bianca Kirchner da Silva;
	 IV - Sr. Fábio Luis Aparecido Perissotto;
	 V - Sr. Denise do Carmo Alfieri.

	 Art. 2º - Externar a gratidão da Administração Pública aos 
Servidores Daniel Bagatini, Raquel Aragusuki e Cesar Luis Gomes ante 
os serviços levados a efeitos, cujas substituições se fazem necessárias.

	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 09 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.186, DE
10 DE OUTUBRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II, parágrafo único da 
Lei Municipal nº 3.763, de 21 de Novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais suplementares às seguintes dotações:

	 Art. 2º - Os créditos adicionais suplementares constantes do 
artigo 1º correrão por conta da anulação parcial das seguintes dota-
ções:

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.725, de 28/08/2.013, os res-
pectivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 10 dias do mês 
de Outubro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 10 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.187, DE
10 DE OUTUBRO DE 2.014

DECLARA HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica declarada Hóspede Oficial do Município, a 
Ilustríssima Senhora PROFª DRª MARIA DO CARMO MON-
TEIRO KOBAYASHI, Digníssima Docente durante a visita à nossa 
Urbe, em 13 e 14 de Outubro de 2.014, que palestrará no 5º Simpósio 
de Educação no Município de Descalvado, com o tema: “Entre olha-
res para Educação: a formação de professores de Descalvado”.

 	 Art. 2º - Fica consignada à Emérita Hóspede Oficial a imor-
redoura gratidão da Administração Pública Municipal e do Povo Des-
calvadense, em razão dos relevantes serviços prestados, rogando a 
Deus que sobre ela derrame sempre suas bênçãos.

	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 10 dias do mês 
de Outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 10 dias do mês de Outu-
bro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.188, DE
10 DE OUTUBRO DE 2.014

DECLARA HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica declarado Hóspede Oficial do Município, o 
Ilustríssimo Senhor PROF. DR. PAULO NORONHA LISBOA FI-
LHO, Digníssimo Docente durante a visita à nossa Urbe, em 13 e 
14 de Outubro de 2.014, que palestrará no 5º Simpósio de Educação 
no Município de Descalvado, com o tema: “Pensamento Complexo e 
Educação”.

 	 Art. 2º - Fica consignada ao Emérito Hóspede Oficial a 
imorredoura gratidão da Administração Pública Municipal e do Povo 
Descalvadense, em razão dos relevantes serviços prestados, rogando 
a Deus que sobre ele derrame sempre suas bênçãos.

	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 10 dias do mês 
de Outubro de 2.014.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 10 dias do mês de Outu-
bro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.189, DE
l5 DE OUTUBRO DE 2014

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA CO-
MISSÃO MUNICIPAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 107 e seguintes da lei nº 3.276, 
de 28 de abril de 2.010, alterada pela lei nº 3.370, de 23 de novembro 
de 2.010, considerando a necessidade de substituição de membros da 
Comissão Municipal de Processo Administrativo Disciplinar voltada 
à apuração de infração cometida por servidores deste Poder Executi-
vo;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - A Comissão Municipal de Processo Administrati-
vo Disciplinar, constituída pelo Decreto 4.185; de 09 de outubro de 
2014, passa a ser composta pelos seguintes servidores, sob a Presi-
dência do primeiro:

	 I - Dr. Sílvio Rogério De Moraes;
	 II - Dr. Fábio Bianco Generoso;
	 III - Drª Bianca Kirchner da Silva;
	 IV - Sr. Fábio Luis Aparecido Perissotto;
	 V - Sr. Ademir Antônio Colombo.

	 Art. 2º - Os procedimentos abertos e em trâmite serão re-
metidos para o Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar para que, com seus membros, profiram as pertinentes de-
cisões.

	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 15 dias do mês 
de Outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 15 de Outubro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.190, DE
15 DE OUTUBRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de Novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais suplementares às seguintes dotações:

	 Art. 2º - Os créditos adicionais suplementares constantes do 
artigo 1º correrão por conta da anulação parcial das seguintes dota-
ções:

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.725, de 28/08/2.013, os res-
pectivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 15 dias do mês 
de Outubro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 15 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 4.191, DE
17 DE OUTUBRO DE 2014

DISPÕE SOBRE O ENVIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS - DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DE DADOS DOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DOCUMENTOS QUE ESPECIFICA.”

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
do Município de Descalvado, no uso de suas atribuições legais,

	 CONSIDERANDO o princípio da eficiência inserido no ar-
tigo 37, da Constituição Federal;

	 CONSIDERANDO a necessidade de agilizar o procedi-
mento de apuração do índice de Participação do Município na cota 
parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

	 CONSIDERANDO que as informações prestadas pelos 
contribuintes do ICMS à Secretaria da Fazenda do Estado de São Pau-
lo, para apuração do imposto, são realizadas por meio eletrônico; e

	 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Fe-
deral nº. 63, de 11 de janeiro de 1.990, e na Portaria nº, 36, de 31 
de março de 2.003, expedida pela Coordenadoria de Administração 
Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo;

	 DECRETA:
	 Art 1° Os dados das GIAS, GIAS SUBSTITUTIVAS, DI-
PAM A e DIPAM B, dos contribuintes enquadrados no Regime Pe-
riódico de Apuração - RPA, da Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo, deverão ser enviados à Secretaria Municipal de Finanças 
- Divisão de Arrecadação do Município, através do site www.descal-
vado.sp.gov.br. em arquivos com extensão “.mdb”, exportados do 
programa NOVA GIA, da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo.

	 Art. 2° As informações deverão ser apresentadas até o úl-
timo dia útil do mês seguinte ao do fato gerador do tributo, após a 
entrega para a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.

	 § 1°. Os contribuintes deverão encaminhar as informações 
dos meses de 2014, anteriores à vigência deste Decreto, até 31 de 
dezembro de 2014.

	 § 2°. A recusa ou embaraço na entrega das informações e 
dos dados acima mencionados, incidirá o contribuinte responsável, 
nas infrações e sanções disciplinadas no ordenamento tributário, e a 
aplicação de multa de 20 (vinte) UFESP’s, por informação.

	 Art. 3° O Município de Descalvado poderá verificar os do-
cumentos fiscais que, nos termos da lei federal ou estadual, devam 
acompanhar as mercadorias, em operações de que participem produ-
tores, industriais e comerciantes estabelecidos em seu território; apu-
rada qualquer irregularidade, os Agentes Fiscais municipais deverão 
comunicá-la à repartição estadual incumbida do cálculo do respectivo 
índice, assim como à autoridade competente.

	 Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento de outras 
obrigações a que estiverem sujeitos por Iei federal ou estadual, os 
produtores serão obrigados, quando solicitados, a informar, às auto-
ridades municipais, o valor e o destino das mercadorias que tiverem 
produzido.

	 Art. 4° Todos os dados deverão ser enviados eletronicamen-
te para a Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Arrecadação.

	 Parágrafo único. As instruções, configuração do arquivo e 
endereços eletrônicos estarão disponíveis no site da Prefeitura Muni-
cipal de Descalvado / SP, na internet, no endereço www.descalvado.
sp.gov.br , no Web - DIPAM .

	 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado na Prefeitura Municipal de Descalvado, em 17 de 
outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO N.º 4.192, DE
17 DE OUTUBRO DE 2.014

DECRETA O ESTADO DE ALERTA DE DESABASTECI-
MENTO NO MUNICÍPIO DE DESCALVADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS QUE ESPECIFICA.
 
	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,
	 CONSIDERANDO que é crítica a situação dos recursos 
hídricos no Município de Descalvado, em razão de índices pluvio-
métricos abaixo da média dos últimos anos, bem como aumento no 
consumo, se agravando com o intenso calor e seca;
	 CONSIDERANDO que as Represas Rosária e Calmon, 
principais fontes de abastecimento de água potável no Município, em 
razão da estiagem, começaram a apresentar níveis preocupantes;
	 CONSIDERANDO que a garantia da saúde e a manutenção 
da qualidade de vida da população depende da preservação da água, 
enquanto recurso natural, finito e escasso, cabendo, ainda, ao Muni-
cípio a instituição de programas de racionalização do uso das águas 
destinadas ao abastecimento público, situação esta já constatada em 
diversas cidades da região;
	 CONSIDERANDO finalmente o disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal n.º 3.136, de 24 de Setembro de 2.009;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica declarado o Estado de Alerta de Desabaste-
cimento de água no Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
ficando, ainda, por este ato, autorizada a Secretaria de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos realizar a fiscalização de toda a cidade, objeti-
vando constatar a ocorrência de desperdício de água distribuída bem 
como restringir o uso excessivo de água.

	 Art. 2º - Em razão do disposto no artigo anterior, fica ex-
pressamente proibido utilizar água de rede pública para lavar calça-
das, molhar ruas continuamente, manter torneiras, canos, conexões, 
válvulas, caixas d’água, reservatórios, tubos ou mangueiras eliminan-
do água continuamente e lavar veículos com uso contínuo de água, 
excetuando os casos de lava-jatos, que deverão possuir sistema de 
redução de consumo de água ou sua reutilização.

	 Parágrafo único - Ficam, também, proibidos os postos de 
combustíveis de utilizar a água de rede pública para lavagem dos veí-
culos, com exceção do para-brisa e lanternas, itens de segurança, com 
a utilização de recipiente próprio. 
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	 Art. 3º - A fiscalização competirá aos servidores públicos 
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, que advertirá o 
usuário para que a prática não se repita, registrando notificação con-
tendo data e horário da ocorrência, que instruirá processo administra-
tivo, permitindo a ampla defesa do infrator.

 	 Parágrafo único – Caso a fiscalização constate a reincidên-
cia no uso indevido de água tratada ou desperdício, o infrator será 
punido com multa no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado no consumo de água do mês anterior, conforme disposto na 
Lei nº 3.136/09.
 
	 Art. 4º - Da multa aplicada caberá recurso no prazo de 15 
(quinze) dias à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
cabendo ao Secretário desta pasta, dentro do mesmo prazo, decidir 
sobre o deferimento ou não do recurso.

	 Art. 5º - Os edifícios públicos municipais, de igual forma, 
estarão sujeitos à fiscalização do desperdício de água e constatado o 
desperdício, deverá ser comunicado ao Prefeito Municipal para que 
determine a apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades 
cabíveis.

	 Art. 6º - O Poder Público disponibiliza na ocasião seu Dis-
que-Denúncia 0800 11 93 11, visando facilitar e agilizar o combate ao 
desperdício de água.

	 Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 17 dias do mês 
de Outubro de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 17 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.193, DE
20 DE OUTUBRO DE 2.014

DECLARA DA NECESSIDADE E UTILIDADE PÚBLICA 
PARA EFEITO DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSA-
GEM E OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA, O IMÓVEL SITUADO 
NESTA CIDADE, NECESSÁRIO À CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
DO “CÓRREGO DO BURACO DA ONÇA”, PARA CANALI-
ZAÇÃO E DESPEJO NAS REPRESAS QUE ABASTECEM O 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 O Prefeito do Município de Desca1vado, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
75, inciso XV, da Lei Orgânica do Município, combinado com os ar-
tigos 2º, 5º, incisos “e” e “f”, 7º e 40, do Decreto Lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, com redação dada pela Lei Federal nº 9.785, 
de 29 de janeiro de 1999; considerando a grave crise hídrica que afeta 
o Estado de São Paulo por conta das faltas de chuvas; considerando 

que as represas que abastecem a cidade estão com níveis muito abaixo 
do previsível para esta época do ano; considerando que o calor e a bai-
xa umidade devem continuar nos próximos meses, segundo previsão 
meteorológica; considerando que a grave seca que assola o Estado e 
Município e a falta de chuva faz com que os reservatórios diminuam 
sua capacidade de armazenamento e abastecimento de água; conside-
rando que a obrigação legal do Município é garantir o funcionamento 
adequado da continuidade dos serviços e do crescimento vegetativo 
dos sistemas, promovendo as medidas necessárias; considerando que 
o serviço adequado é aquele que satisfaz as condições de regulari-
dade, continuidade, eficiência, segurança, generalidade, cortesia na 
prestação e modicidade das tarifas; considerando que o serviço ade-
quado é direito dos usuários, considerando que é intenção desta Ad-
ministração, em prol do aperfeiçoamento do serviço público, a expan-
são do sistema de captação de água; considerando que a alternativa 
para aumento do volume de água das represas é a captação através do 
córrego do “Buraco da Onça”; considerando que a instituição de ser-
vidão de passagem por áreas abaixo identificadas e captação de água 
do “Córrego do Buraco da Onça” é o posicionamento da Secretaria de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

	 DECRETA:
	 Artigo 1º - Fica declarada de necessidade e utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão de passagem de redes para a 
captação de água do Córrego do “Buraco da Onça” para canalização 
e despejo nas represas que abastecem o Município de Descalvado, as 
áreas de terras abaixo indicadas:

	 I. Um terreno desmembrado de uma área maior, com forma 
geométrica de um retângulo, que toma o início nas proximidades da 
confluência de um córrego que vem do local denominado “Buraco da 
Onça” com o Córrego da Servidão ou Ribeirão da Rosária, medindo 
este terreno desmembrado e que se projeta do ponto inicial já aludi-
do até a Rua Velha, 46,00 metros de comprimento, ou de fundo, por 
10:00 metros de largura em todo o seu comprimento, ou seja uma 
área superficial global de 460:00 metros quadrados, confrontando 
na testada ou face da frente com a referida Rua Velha, na testada ou 
face de fundo, com o Córrego da Servidão, também conhecido por 
Córrego da Rosária, que o separa de terras de propriedade de S.A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, e de ambos os lados, com 
João Barbalho e sua mulher, ou sucessores, remanescente da área 
maior de que de destacou, situando-se, quanto ao seu lado direito 
de quem o observa de fundo à frente, uma distância de 36:00 metros 
de uma ponte existente sobre o Ribeirão da Rosária e integrante do 
leito dessa rua, e no tocante ao seu lado esquerdo, a uma distância 
de 66:00 metros, contados da esquina da Rua Coronel Manoel Leme 
(prolongamento), com a mesma Rua Velha, havido o imóvel por força 
da Matrícula número 3.379, do Livro 2-N, do Cartório de Registro de 
Imóveis local; 

	 II. Um terreno situado nesta cidade e comarca de Descalva-
do, com a forma geométrica de um triângulo, com a área de 697:50 
metros quadrados, medindo 45:00 metros de frente, contados da li-
nha de divisa da propriedade de Antônio Gallo, ou seja, mede 31:00 
metros de extensão e na face em que divide com o Córrego da Rosá-
ria mede 54:00 metros, confrontando, portanto, na frente com a pro-
longamento da Rua Coronel Manoel Leme, numa face com Antônio 
Gallo e na outra face com propriedade da S.A. Fábrica de Produtos 
Alimentícios Vigor e de quem se separa pelo Córrego da Rosária, 
havido o imóvel por força da Matrícula número 3.380, do Livro 2-N, 
do Cartório Imobiliário desta Comarca;
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	 III. Um imóvel situado nesta cidade e comarca de Descal-
vado, consistente em uma área de terras com a extensão superficial 
de 16.634,00 metros quadrados, mais ou menos, abrangida dentro 
das divisas e confrontações seguintes: Começa no prolongamento da 
Rua Coronel Manoel Leme, no meio do veio do Córrego da Servidão, 
conhecido como Córrego da Rosária e sobre e pelo meio dessde veio, 
numa distância de 88:00 metros, confrontando nesse percurso divi-
sório com Irmãos Lopes; daí defletindo à direita e seguindo ainda o 
meio do veio do referido córrego, prolonga-se, numa distância de 
35,00 metros, confrontando nesse trecho divisório com João Barba-
lho e com quem mais de direito; daí, deflete à direita, segue em reta 
numa distância de 91:00 metros confrontando com Nicola Lamano, 
ponto em que, defletindo à esquerda, segue em reta, numa distância 
de 86:00 metros, confrontando com o casal Cyrillo Bortoletto; e daí, 
defletindo à direita segue em reta, numa distância de 128:00 metros, 
confrontando com o mesmo casal Cyrillo Bortoletto e com a Estrada 
Municipal que vai ao Largo Santa Cruz; e, daí, defletindo à direita, 
segue numa distância de 54:00 metros, pelo prolongamento da Rua 
Coronel Manoel Leme, até o ponto de partido, havido o imóvel por 
força da Matrícula número 3.381, feita no Livro 2-N, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca.

	 Artigo 2º - Fica, ainda, declarada urgência na imissão provi-
sória na posse das áreas para a implantação dos equipamentos neces-
sários para a captação e canalização de água do “Córrego do Buraco 
da Onça”, para despejo nas represas que abastecem o Município, para 
atender interesse público. 

	 Artigo 3º - captação e canalização se fará em caráter efetivo 
e operar-se-á por meio do instituto de servidão administrativa.

	 Artigo 4º - A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hí-
dricos, passa ser responsável pela obtenção dos licenciamentos exigi-
dos à consecução do objeto desta declaração de utilidade pública.

	 Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução da institui-
ção de servidão, captação e canalização de água correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário, ante a 
extrema urgência na adoção de medidas.

	 Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 20 de outubro 
de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Gabinete do Prefeito, em 20 de Outubro de 
2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 4.194, DE
23 DE OUTUBRO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA INTERVENÇÃO 

JUNTO À ASSOCIAÇÃO E IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE DESCALVADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei e,

	 CONSIDERANDO que ainda persistem as razões que mo-
tivaram a Intervenção do Município de Descalvado, já que os traba-
lhos de auditoria interna e reestruturação da entidade ainda não foram 
concluídos, tendo em vista as grandes dificuldades encontradas por 
falta de controles efetivos de seus serviços;

	 CONSIDERANDO que não houve, por parte da Institui-
ção, demonstração objetiva de interesse na cessação da Intervenção 
do Município,

	 DECRETA:
	 Artigo 1º - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2014, o 
prazo de Intervenção do Município de Descalvado na Associação e na 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado, sediadas e 
inscritas respectivamente às Ruas José Bonifácio, nº 758, inscrita no 
C.N.P.J. sob o número 05.411.745/0001-67 e Praça Dr. Octávio Ga-
brielli, nº 827, centro, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 47.544.663/0001-
30.

	 Artigo 2º - Com a prorrogação da Intervenção, ficam pror-
rogadas as vigências dos Decretos nº 4.153, de 28 de julho de 2014 
e nº 4.159, de 08 de agosto de 2014, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos em todos os seus termos.

	 Artigo 3º - Os interventores deverão fornecer, mensalmente, 
ao Prefeito Municipal, os resultados dos trabalhos de auditoria e rees-
truturação da entidade.

	 Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

	 Descalvado, 23 de outubro de 2014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Muinicipal, em 23 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.196, DE
23 DE OUTUBRO DE 2.014.

DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO DE EQUIPAMENTO 
PARA A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE DESCALVADO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei e,



30 de Outubro de 2014		                                    Jornal Oficial do Município de Descalvado	 — 09 —

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

	 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 146, 147 e 150, § 
único, da Lei Orgânica do Município de Descalvado;

	 CONSIDERANDO que o Município de Descalvado repas-
sa recursos para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Des-
calvado;

	 CONSIDERANDO ser a única entidade filantrópica do 
Município que mantém convênio com o Sistema Único de Saúde;

	 CONSIDERANDO que a utilização de equipamento de 
Raio X, com Impressora Dry com Digitalizador de Imagem, pela Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado virá benefi-
ciar a população em geral, melhorando a qualidade dos serviços de 
saúde do Município, vindo a favorecer principalmente as famílias de 
baixa renda;

	 DECRETA:
	 Artigo 1º - Fica PERMITIDO O USO gratuito de um 
conjunto radiológico marca Altus ST 543-HF (aparelho de Raio X) 
bem como uma Impressora Dry com Digitalizador de Imagem, para 
a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado, com sede 
nesta cidade, à Praça Dr. Octávio Gabrielli, nº 827, inscrita no CNPJ 
sob n° 47.544.663/0001-30.

	 Artigo 2° - A autorização ora concedida fica condicionada 
a assinatura pelo representante legal da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Descalvado, de Termo de Permissão de Uso dos equi-
pamentos descritos no artigo 1º.

	 Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Descalvado, 23 de outubro de 2014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 20 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO NQ 4.197 DE
23 DE OUTUBRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E CONSTITUIÇÃO DE 
PROGRAMA DENOMINADO “SÃO PAULO PELA PRIMEI-
RÍSSIMA INFÂNCIA”, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

	 DECRETA:
	 Art. 1º Fica instituído o Programa denominado “São Paulo 
pela Primeiríssima Infância”, idealizado pela Fundação Maria Cecília 
Souto Vidigal, cujo termo de compromisso foi firmado com a Secre-
taria de Estado da Saúde, com os seguintes objetivos:

	 a) Estimular e desenvolver governança local para construir 
políticas públicas integradas, que priorizem a promoção do desenvol-
vimento infantil garantindo a institucionalização do desenvolvimento 
infantil de uma prática sustentável e de qualidade;

	 b) Qualificar o atendimento das gestantes e crianças de zero 
a três anos nos serviços de Saúde, Educação Infantil e Desenvolvi-
mento Social; 

	 c) Mobilizar e sensibilizar as comunidades locais para a im-
portância da atenção pela Primeira Infância;

	 d) Avaliar, sistematizar e disseminar o conhecimento gerado 
durante a experiência para a aplicação, em escala, por outros Municí-
pios.

	 Art. 2º- Fica constituída a Comissão do Programa “São Pau-
lo pela Primeiríssima Infância”, indicados pelo Secretário de Saúde 
do Município, assim composta:

	 I - Sílvia Valéria Amante Penatti de Oliveira;
	 II - Joselaine Marineli Barbalho;
	 III - Jucelene Francé;
	 IV - Denize Donizeti Percego Corrêa;
	 V- Drieli Aline Teixeira Rosalino;
	 VI - Iranir Aparecido Pedroso;
	 VII - Lidiane Cintia de Souza Amarante;
	 VIII- Liliana Sampaio Casati;
	 IX - Maria Lucia Colucci Izeppi;
	 X- Viviane de Cássia Cavalcante Pizetta.

	 Parágrafo Único: A primeira nomeada exercerá as funções 
de Articuladora Municipal; a segunda indicada atuará como Suplente, 
enquanto que os trabalhos serão Secretariados pela terceira designa-
da. 

	 Art. 3º - As funções desempenhadas pelos membros do Pro-
grama “São Paulo pela Primeiríssima Infância” não serão remunera-
das e consideradas como relevantes serviços prestados à Administra-
ção Pública.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 23 dias do mês 
de outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Muinicipal, em 23 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.198, DE
23 DE OUTUBRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso IV da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de Novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais suplementares às seguintes dotações:

	 Art. 2º - Os créditos adicionais suplementares constantes do 
artigo 1º correrão por conta da anulação parcial das seguintes dota-
ções:

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.725, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 23 dias do mês 
de Outubro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 23 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.199, DE
28 DE OUTUBRO DE 2.014

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 3º E 4º INSERE PARÁ-
GRAFO ÚNICO AO ARTIGO 4º DO DECRETO Nº 4.192, DE 
17 DE OUTUBRO DE 2.014, QUE DECRETA O ESTADO DE 
ALERTA DE DESABASTECIMENTO NO MUNICÍPIO DE 
DESCALVADO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de atualização e adequação da Lei 
Municipal nº 3.136/09, trazida pela Lei Municipal nº 3.853, de 27 de 
Outubro de 2.014;

	 DECRETA:

	 Art. 1º - Os artigos 3º e 4º do Decreto Municipal nº 4.192, de 
17 de Outubro de 2.014, passam a vigorar com a seguinte redação:

	 “Art. 3º - Fica autorizada a fiscalização por todos os servi-
dores públicos da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
que advertirá o usuário para que a prática não se repita, registrando 
Notificação contendo data e horário da ocorrência.

	 Parágrafo único – Caso a fiscalização constate a reincidên-
cia no uso indevido de água tratada ou desperdício, o infrator será 
punido com multa no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado no consumo de água do mês anterior, respeitado o mínimo 
de 10 (dez) UFESP’s – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, con-
forme disposto na Lei nº 3.136/09, com as alterações trazidas pela 
Lei nº 3.853, de 27 de Outubro de 2.014.

	 Art. 4º - Da multa aplicada caberá recurso no prazo de 15 
(quinze) dias à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
cabendo à Comissão de Julgamento de Recursos da SEMARH, dentro 
do mesmo prazo, decidir sobre o deferimento ou não do recurso.

	 Parágrafo único - Uma vez autuado, conforme parágrafo 
único do art. 3º, havendo reincidência, ao infrator será aplicada mul-
ta em dobro.”

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 28 dias do mês 
de Outubro de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 28 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.200, DE
28 DE OUTUBRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de Novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais suplementares às seguintes dotações:
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	 Art. 2º - Os créditos adicionais suplementares constantes do 
artigo 1º correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações:

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.725, de 28/08/2.013, os res-
pectivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 28 dias do mês 
de Outubro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 28 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.201, DE
30 DE OUTUBRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II, parágrafo único da 
Lei Municipal nº 3.763, de 21 de Novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais suplementares às seguintes dotações:

	 Art. 2º - Os créditos adicionais suplementares constantes do 
artigo 1º correrão por conta do excesso de arrecadação do recurso 
vinculado repassado ao FNDE referente ao Programa “Apoio às Cre-
ches”, no valor de R$ 2.707,54 e das anulações das seguintes dota-
ções:

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
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nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.725, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 30 dias do mês 
de Outubro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 30 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 213/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E EXTERNA GRATIDÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA À SERVIDORA MARIA 
TEREZA ALBIZATTI, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando que o Artigo 40, § 1º e inciso II da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de Dezembro de 2.003 estabeleceu a aposentadoria compulsória aos 
Servidores Públicos, atendendo ao que solicitado pela Seção de Re-
cursos Humanos por intermédio do ofício DRH nº 621/14,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo público de provimento efetivo 
de Ajudante Geral a servidora MARIA TEREZA ALBIZATI, por-
tadora da CTPS nº 50858, série 00069ª, considerando a previsão da 
Aposentadoria Compulsória nos termos do inciso II, parágrafo 1º do 
Artigo 40 da Constituição Federal.

	 Art. 2º - Externar a gratidão desta Administração Pública 
ante os relevantes serviços prestados ao Poder Executivo e a toda co-
munidade descalvadense.  

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, passando a surtir seus efeitos a contar de 07 de outubro do 
corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 02 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 02 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 214/2.014

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando solicitação da Secretaria de Saúde por ato do 
Ofício SS nº 1.100/14, ante a necessidade de proceder a substituição 
de membros, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar em substituição aos membros do Conse-
lho Municipal de Saúde – CMS, as seguintes pessoas:

	 I – Edmilson Norberto Barbato, em substituição à Carlos 
Roberto Bianchi;

	 II – Juliana Tiengo Angelucci em substituição à Marianita 
Mota Salomão Barbosa Adorno. 

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo-se inalteradas as demais disposições.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 03 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 03 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 215/2.014

DISPÕE SOBRE CONVALIDAÇÃO DE CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DE DOCENTES, NA FORMA QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, Considerando que: a) compete à Secretaria de Educação e Cul-
tura a distribuição de aulas para os docentes da Rede Municipal de 
Ensino; b) houve realização de processo seletivo de professores para 
atender as necessidades emergenciais; c) a SEEC constatou a exis-
tência de salas livres e de salas de contra-turno em números que dife-
renciam de um exercício para outro e portanto, ocorreu a necessidade 
de contratação de professores em regime de substituição temporária 
para este exercício; d) a SEEC formalizou as contratações para que 
não ocorresse ausência de professor em salas de aulas, e caso isso 
ocorresse estar-se-ia prejudicando a formação educacional de crian-
ças e jovens e ferindo princípio de ordem legal; e) a convalidação das 
contratações pelo presente ato visa complementar aquilo que a SEEC 
anteriormente já havia realizado juntamente perante a Seção de Re-
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cursos Humanos; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Convalidar as contratações temporárias para exer-
cer a função de docentes junto à Secretaria de Educação e Cultura 
deste Município, conforme resultado obtido em Processo Seletivo e 
respectiva Escala de Substituição, as seguintes pessoas:

	 I - Junto ao Ensino Fundamental – PEB I:

	 a) Adriana Rodrigues de Almeida Correa, portadora da 
CTPS nº 22050 série 125 – no NAE – Núcleo de Atualização Educa-
cional, por 10 horas semanais, como Apoio Pedagógico para substitui-
ção eventual, nível I, a partir de 06/05/2014 até 23/06/2014, podendo 
ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de Mandado de Segurança 
(liminar);

	 b) Aline Arantes Barioni, portadora da CTPS nº26438 série 
304 – na EMEF Profª Dirce Sartori Serpentino, por 30 horas sema-
nais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, a partir de 
03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 c) Aline do Vale, portadora da CTPS nº002190 série 00320 
– na EMEI Renata Salzano Gentil, por 30 horas semanais, em subs-
tituição a Profª Valdenice Cristina Vieira, afastada junto à direção da 
CEI CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, nível I, a partir de 03/02/2014 até 
23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 d) Aline Maria Cruz, portadora da CTPS nº35475 série 
00165 – na EMEI Paulo Roberto Jordão, por 30 horas semanais, para 
atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, a partir de 03/02/2014 
até 30/07/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014 em razão de 
Mandado de Segurança (liminar);

	 e) Bianca Monzani, portadora da CTPS nº002136 série 
00320 – na EMEF CAIC Dr Cid Muniz Barreto, por 30 horas sema-
nais, para atender desmembramento de sala, a partir de 18/02/2014 
até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 f) Bruna Marini, portadora da CTPS nº034953 série 00268 
– na EMEI Paulo Roberto Jordão, por 30 horas semanais, nível I, 
a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 g) Carla Danieli de Paula Fregonesi, portadora da CTPS 
nº033409 série 00320 – na EMEF Profª Thereza dos Anjos Puoli, 
por 25 horas semanais, como Apoio Pedagógico, nível I, a partir de 
11/03/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 h) Carolina Casare Medeiros Bertini, portadora da CTPS 
nº094555 série 00377 – na EMEF Prof. Andrelino Casare, por 25 
horas semanais, como Professor Assistente - Educação Inclusiva, em 
atendimento à LDB artigos 58 e 59, nível I, a partir de 15/04/2014 
até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de 
Mandado de Segurança (liminar);

	 i) Carolina de Fátima Ferreira Pereira, portadora da 
CTPS nº34302 série 00239– na EMEF Prof. Francisco Fernando Fa-
ria da Cunha, por 25 horas semanais, como Professor Assistente - 
Educação Inclusiva, em atendimento à LDB artigos 58 e 59, nível I, 
a partir de 15/04/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 j) Cristiane Aparecida dos Anjos, portadora da CTPS 
nº33948 série 00239 - na EMEI Profª Terezinha Machado, por 30 
horas semanais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, 
a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 k) Edinaurea Luiza Silva, portadora da CTPS nº88960 sé-
rie 626 – no NAE – Núcleo de Atualização Educacional, por 10 horas 
semanais, como Apoio Pedagógico para substituição eventual, nível 
I, a partir de 06/05/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 l) Elda Maria da Silva Toga, portadora da CTPS nº15849 
série 00165 – na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, por 30 ho-
ras semanais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, a 
partir de 11/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 m) Gisele Renata Valentin Schiavo, portadora da CTPS 
nº088928 série 00308 – na EMEF Profª Thereza dos Anjos Puoli, por 
30 horas semanais, em substituição a Profª Silvana Guedes, afastada 
junto ao NAE – Núcleo de Atualização Educacional como Coorde-
nadora Pedagógica, nível I, a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 n) Graciela Colombo das Neves Silva, portadora da CTPS 
nº003563 série 626 – na EMEI Profª Terezinha Machado, por 30 
horas semanais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, 
a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 o) Heloisa Silva Neves de Oliveira, portadora da CTPS 
nº069161 série 00320 – na CEI Gustavo Sicchiroli Guimarães, por 30 
horas semanais, em substituição à Profª Flávia Thomaz, afastada jun-
to ao Projeto Acolher, nível I, a partir de 11/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de Mandado de 
Segurança (liminar);

	 p) Izabela Govoni, portadora da CTPS nº15103 série 165 
– na EMEI Terezinha Machado, por 30 horas semanais, para aten-
der ao Projeto de Tempo Integral, nível I, a partir de 03/02/2014 até 
23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 q) Josiane Joca dos Santos de Assis, portadora da CTPS 
nº8425 série 199 – na EMEI Dr. Luiz Dias Alvarenga, por 30 ho-
ras semanais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, a 
partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 r) Juliana Cristina de Godoi Botigelli, portadora da CTPS 
nº69614 série 00069 – na CEI Profª Paula Cristina Xavier, por 30 
horas semanais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, 
a partir de 11/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 s) Kátia Fernanda Gonçalves da Silva, portadora da CTPS 
nº10735 série 00268 – na EMEF Coronel Tobias, por 25 horas se-
manais, como Professor Assistente - Educação Inclusiva, em aten-
dimento à LDB artigos 58 e 59, nível I, a partir de 25/03/2014 até 
23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de 
Mandado de Segurança (liminar);
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	 t) Kátia Fernanda Gonçalves da Silva, no NAE – Núcleo 
de Atualização Educacional, por 10 horas semanais (período da tar-
de), como Apoio Pedagógico para substituição eventual, nível I, a 
partir de 22/09/2014 até 22/12/2014;

	 u) Lady Adelma Pereira, portadora da CTPS nº15570 sé-
rie 165 – na EMEF Profª Thereza dos Anjos Puoli, por 30 horas se-
manais, em substituição à Profª Márcia Maria de Oliveira Tessarin, 
afastada junto à Secretaria de Educação e Cultura (SEEC) – Diretora 
de Educação Básica, nível I, a partir de 11/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 v) Lazara Clarice Deponte Oliveira, portadora da CTPS 
nº026555 série 418 – no NAE – Núcleo de Atualização Educacional, 
por 10 horas semanais, como Apoio Pedagógico para substituição 
eventual, nível I, a partir de 06/05/2014 até 23/06/2014. Atualmente, 
na EMEF Coronel Tobias por 30 horas semanais em substituição à 
Professora Lais Adélia Garbuio Paludetti, afastada exercendo a fun-
ção gratificada de Diretor de Escola na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz 
Barreto a partir de 14/07/2014 até 22/12/2014;

	 w) Liz Amaral Saraiva, portadora da CTPS nº068170 série 
00320 – na EMEI Terezinha Machado, por 25 horas semanais, como 
Professor Assistente - Educação Inclusiva, em atendimento à LDB ar-
tigos 58 e 59, nível I, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, podendo 
ser prorrogado até 22/12/2014;

	 x) Márcia Regina Gaiotto Binatto, portadora da CTPS 
nº41092 série 100 – na EMEF Coronel Tobias, por 20horas sema-
nais, junto à modalidade EJA – Ensino de Jovens e Adultos, nível I, 
a partir de 10/03/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 y) Maria Ângela Denobile Fuzaro, portadora da CTPS 
nº51112 série 626 – na EMEF Coronel Tobias, por 30 horas semanais, 
em substituição à Profª Creuza Zólio aposentada, nível I, a partir de 
25/03/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014, 
em razão de Mandado de Segurança (liminar);

	 z) Maria Salete de Souza, portadora da CTPS nº62494 série 
626 – na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, por 25 horas semanais, 
como Professor Assistente - Educação Inclusiva, em atendimento à 
LDB artigos 58 e 59, nível I, a partir de 25/03/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 a.1)  Marina de Escobar Ferraz Campos, portadora da 
CTPS nº095172 série 00357 - no Projeto Acolher, por 40 horas se-
manais, nível I, a partir de 06/05/2014 até 23/06/2014, podendo ser 
prorrogado até 22/12/2014;

	 b.1) Mariana da Silva Xavier, portadora da CTPS nº35755 
série 00165 – na CEI Vanessa Cristina de Almeida, por 30 horas sema-
nais, com aulas livres, nível I, a partir de 15/04/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 c.1) Marluce Aparecida Carlos, portadora da CTPS 
nº091161 série 00308 - na CEI Vanessa Cristina de Almeida, por 30 
horas semanais, com aulas livres, nível I, a partir de 03/02/2014 até 
23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 d.1) Marta Regina Marques Rosa, portadora da CTPS 
nº99319 série 0069 - na EMEF Profª Thereza dos Anjos Puoli, por 

30 horas semanais, em substituição à Profª Luciane Bertini, afastada 
a pedido, sem remuneração, através da Portaria nº098/2014, nível I, 
a partir de 25/03/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 e.1) Mirian Cristina Bertolucci, portadora da CTPS 
nº33823 série 00239 – na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, por 
30 horas semanais, aulas livres, nível I, a partir de 03/02/2014 até 
23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 f.1) Priscila Aparecida Piovato, portadora da CTPS 
nº038042 série 00239 – na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, por 
25 horas semanais, como Professor Assistente - Educação Inclusiva, 
em atendimento à LDB artigos 58 e 59, nível I, a partir de 18/02/2014 
até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de 
Mandado de Segurança (liminar);

	 g.1) Renata Caroline dos Reis, portadora da CTPS nº077875 
série 00268 – na EMEF Thereza dos Anjos Puoli, por 30 horas sema-
nais em substituição à Profª Alessandra Regina Marineli Marchetti 
afastada em Licença Maternidade, nível I, a partir de 03/02/2014 
até 25/07/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014. A partir de 
07/07/2014 por 60 dias na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, 30 
horas semanais em substituição à Profª Elda Maria da Silva Toga, 
devido afastamento preventivo conforme portaria nº167/2014 aten-
dendo ao Projeto de Tempo Integral, nível I. A partir de 30/09/2014 
na EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco, por 25 horas semanais, 
como Professor Assistente - Educação Inclusiva, em atendimento à 
LDB artigos 58 e 59, nível I, até 22/12/2014;

	 h.1) Rita de Cássia C. Moraes Rodrigues, portadora da 
CTPS nº38385 série 199 – na EMEF Profª Dirce Sartori Serpentino, 
por 30 horas semanais, em substituição à Profª Claudia L. Marcolino, 
afastada a pedido, sem remuneração, através da Portaria nº076/2014, 
nível I, a partir de 15/04/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorroga-
do até 22/12/2014;

	 i.1) Roberta Tatiane Marchetti, portadora da CTPS 
nº33973 série 239 – na EMEF Coronel Tobias, por 30 horas semanais, 
em substituição à Profª Ester Donizetti Pedezzi afastada para Projeto 
de Inglês no Ciclo I, nível I, a partir de 11/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogada até 22/12/2014, em razão de Mandado de Se-
gurança (liminar);

	 j.1) Samantha Mayra de Oliveira, portadora da CTPS 
nº034697 série 00268 - no NAE – Núcleo de Atualização Educacio-
nal, por 10 horas semanais (período da manhã), como Apoio Peda-
gógico para substituição eventual, nível I, a partir de 22/09/2014 até 
22/12/2014;

	 k.1) Tabata Medeiros da Silva, portadora da CTPS 
nº036272 série 00348 – na EMEI Terezinha Machado, por 30 ho-
ras semanais, em substituição à Profª Lucila Chinelatto afastada 
em licença para cuidar de pessoa, nível I, a partir de 13/05/2014 até 
10/06/2014. Atualmente, no NAE – Núcleo de Atualização Educacio-
nal, por 10 horas semanais, como Apoio Pedagógico para substituição 
eventual, nível I podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 l.1) Tamiris Dias, portadora da CTPS nº035038 série 00268 
– na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, por 30 horas semanais, para 
atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, a partir de 03/02/2014 
até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;
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	 m.1) Teresinha de F. Ribeiro Scatolini, portadora da CTPS 
nº012003 série 466 – na EMEF Profª Dirce Sartori, por 30 horas se-
manais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, a partir de 
11/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014, 
em razão de Mandado de Segurança (liminar);

	 n.1) Thaís Helena do Amaral, portadora da CTPS nº27677 
série 00100 – na EMEI Dr. Luiz Dias Alvarenga, por 30 horas sema-
nais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, a partir de 
03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 o.1) Thaíse Delgado Santos, portadora da CTPS nº008058 
série 00320 – no NAE – Núcleo de Atualização Educacional, por 10 
horas semanais, como Apoio Pedagógico para substituição eventual, 
nível I, a partir de 06/05/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorroga-
do até 22/12/2014, em razão de Mandado de Segurança (liminar);

	 p.1) Zilda Aparecida Dias dos Reis, portadora da CTPS 
nº16652 série 00069 – na EMEI Monsenhor José Canônico, por 30 
horas semanais, para atender ao Projeto de Tempo Integral, nível I, 
a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014.

	 II – Junto ao Ensino Fundamental II – Especialista Língua 
Portuguesa/Inglês:

	 a) Celeste Santos do Nascimento, portadora da CTPS 
nº044861 série 00320 – na EMEF Prof. Andrelino Casare – 04 horas 
semanais em substituição à Professora Daniela Lopes afastada em Li-
cença Gestante e 06 aulas de Língua Portuguesa não suficientes para 
prover um emprego, na EMEF Profª Thereza dos Anjos Puoli, 06 ho-
ras aulas livres de Inglês não suficientes para prover um emprego, 05 
horas de HTP, totalizando 21 horas semanais, a partir de 03/02/2014 
até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2012, em razão de 
Mandado de Segurança (liminar). Atualmente, na EMEF Andrelino 
Casare está ministrando 02 horas semanais de Inglês em virtude do 
retorno da Professora Daniela Lopes, afastada em Licença Gestante, 
totalizando 19 horas semanais, a partir de 02/05/2014;

	 b) Fernanda Gobbo Ruy, portadora da CTPS nº034442 
série 00268 – na EMEF Padre Orestes Ladeira, por 24 horas sema-
nais em substituição à Professora Fernanda Stênico Dias, exercendo 
a função gratificada de Supervisora de Educação Básica, na EMEF 
CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, por 06 horas semanais em substituição 
à Professora Ester Donizetti Pedezzi afastada para Projeto de Inglês 
no Ciclo I, 05 horas de HTP, totalizando 35 horas semanais, nível I, 
a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014. – Demissão a pedido a partir de 21/07/2014 com homo-
logação em 25/07/2014.

	 III – Junto ao Ensino Fundamental II – Especialista Arte:

	 a) Adriana Rodrigues de A. Correa, portadora da CTPS 
nº22050 série 125 – na EMEF Padre Orestes Ladeira/EMEF por 12 
horas semanais em substituição à Professora Jucelene Francé, exer-
cendo a função gratificada de Supervisora de Educação Básica, na 
EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco por 12 horas semanais em 
substituição à Professora Jucelene Francé, exercendo a função gratifi-
cada de Supervisora de Educação Básica, 05 horas de HTP, totalizan-
do 29 horas semanais, nível I, a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 b) Fernanda Bertolini, portadora da CTPS nº34042 série 
268 – na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto por 12 horas semanais 
em substituição à Professora Vanessa Rodrigues Valentin, exercendo 
a função gratificada de Assessor Coordenador de Escola de Educa-
ção Básica na EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco e 08 horas 
semanais livres, na EMEF Profª Edna Maria do Amaral Marini por 
06 horas semanais em substituição à Professora Vanessa Rodrigues 
Valentin, exercendo a função gratificada de Assessor Coordenador 
de Escola de Educação Básica na EMEF Profª Maria Sylvia Traldi 
de Marco, 05 horas de HTP, totalizando 31 horas semanais, nível I, 
a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014;

	 c) Kátia C. do Nascimento Scarelli, portadora da CTPS 
nº15355 série 00165 – na EMEF Profª Andrelino Casare por 22 horas 
semanais, em substituição à Professora Vanessa Rodrigues Valentin, 
exercendo a função gratificada de Assessor Coordenador de Escola 
de Educação Básica na EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco, 
05 horas de HTP, totalizando 27 horas semanais, nível I, a partir de 
03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014.

	 IV – Junto ao Ensino Fundamental II – Especialista Mate-
mática:

	 a) Carlos Diego Conti, portador da CTPS nº007300 série 
00320 – na EMEF Prof. Andrelino Casare, por 18 horas aulas livres 
não suficientes para prover um emprego, 5 horas de HTP, totalizando 
23 horas semanais, nível I, a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de Mandado de 
Segurança (liminar). Atualmente, na EMEF Andrelino Casare, por 11 
horas semanais em razão da efetivação da Professora Sabrina Paludet-
ti, a partir de 02/05/2014;

	 b) Alessandra Gasparino Lucatelli, portadora da CTPS 
nº80454 série 069 – na EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco, 
por 12 horas semanais livres não suficientes para prover um emprego, 
05 horas de HTP, totalizando 17 horas semanais, nível I, a partir de 
03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 c) Taís Cristina Bertini, portadora da CTPS nº034764 série 
00320 – na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto por 12 horas sema-
nais livres, na EMEF Padre Orestes Ladeira por 06 horas semanais 
livres, na EMEF Profª Edna Maria do Amaral Marini por 06 horas se-
manais livres – aguardando efetivação – 05 horas de HTP, totalizando 
29 horas semanais, nível I, a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de Mandado de 
Segurança (liminar). Atualmente, por 17 horas semanais em razão da 
efetivação da Professora Sabrina Paludetti, na EMEF CAIC Dr. Cid 
Muniz Barreto a partir de 02/05/2014;

 	 V – Junto ao Ensino Fundamental II – Especialista História, 
Luciane Cristina Spido Paulino Ruiz, portadora da CTPS nº75295 
série 00069 – na EMEF Padre Orestes Ladeira por 08 horas sema-
nais em substituição à Professora Alessandra Batista Paganotto, exer-
cendo a função gratificada de Assessor Coordenador de Escola de 
Educação Básica na EMEF Prof. Andrelino Casare, na EMEF Profª 
Edna Maria do Amaral Marini por 06 horas semanais livres, na EMEF 
Prof. Andrelino Casare por 02 horas semanais livres, 05 horas de 
HTP, totalizando 21 horas semanais, nível I, a partir de 03/02/2014 
até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de 
Mandado de Segurança (liminar);
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	 VI – Junto ao Ensino Fundamental II – Especialista Geogra-
fia:

	 a) Aline Cristina Alves, portadora da CTPS nº3509 série 
320 – na EMEF Prof. Andrelino Casare, por 18 horas semanais li-
vres não suficientes para prover um emprego, atribuídas em caráter 
excepcional, 05 horas de HTP, totalizando 23 horas semanais, nível 
I, a partir de 11/03/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014. Atualmente, por 19 horas semanais em razão da efetiva-
ção do Professor Antônio Cesar Redondo na EMEF Andrelino Casare 
a partir de 29/04/2014;

	 b) Leandro Miguel de Assis, portador da CTPS nº026312 
série 268 – na EMEF Prof. Andrelino Casare por 04 horas semanais 
em substituição à Professora Renata Jesuíno dos Santos exercendo a 
função gratificada de Assessor Coordenador de Escola de Educação 
Básica na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, na EMEF Profª Edna 
Maria do Amaral Marini por 12 horas semanais livres não suficientes 
para prover um emprego, 05 horas de HTP, totalizando 21 horas se-
manais, nível I, a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser 
prorrogado até 22/12/2014, em razão de Mandado de Segurança (li-
minar);

	 c) Maria Teresa Redondo, portadora da CTPS nº91399 sé-
rie 626 – na EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco, por 10 horas 
semanais livres não suficientes para prover um emprego, na EMEF 
Profª Edna Maria do Amaral Marini por 06 horas semanais em subs-
tituição à Professora Renata Jesuíno dos Santos exercendo a função 
gratificada de Assessor Coordenador de Escola de Educação Básica 
na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, 05 horas de HTP, totalizan-
do 21 horas semanais, nível I, a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de Mandado de 
Segurança (liminar).

	 VII – Junto ao Ensino Fundamental II – Especialista Ciên-
cias:

	 a) Helana Cyntia Machado, portadora da CTPS nº089029 
série 00268 – na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, por 21 horas 
semanais livres – aguardando efetivação – 05 horas de HTP, totalizan-
do 26 horas semanais, nível I, a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de Mandado de 
Segurança (liminar);

	 b) Marcia Maria Fuzaro, portadora da CTPS nº033208 
série 00320 - na EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco, por 15 
horas semanais em substituição à Professora Nara M. Belli Pitanguy, 
afastada em Licença Gestante, 05 horas de HTP, totalizando 20 horas 
semanais, nível I, a partir de 22/09/2014 até 22/12/2014;

	 c) Melissa Cristina Bronine Biazoli, portadora da CTPS 
nº33797 série 268 – na EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco, 
por 09 horas semanais em substituição à Professora Madelisa Coelho 
Spanghero afastada por Licença Médica, na EMEF CAIC Dr. Cid 
Muniz Barreto por 09 aulas livres não suficientes para prover um 
emprego, 05 horas de HTP, totalizando 23 horas semanais, nível I, 
a partir de 03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 
22/12/2014, em razão de Mandado de Segurança (liminar);

	 d) Taís Cristina Bertini, portadora da CTPS nº034764 sé-
rie 00320 – na EMEF Padre Orestes Ladeira, por 03 horas semanais 
livres não suficientes para prover um emprego, na EMEF Prof. An-

drelino Casare por 06 horas semanais livres não suficientes para pro-
ver um emprego, totalizando 09 horas semanais, nível I, a partir de 
03/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014, 
em razão de Mandado de Segurança (liminar).

	 VIII – Junto ao Ensino Fundamental II – Especialista Edu-
cação Física, Célia Aparecida Cosmo, portadora da CTPS nº24845 
série 626 – na EMEF Profª Thereza dos Anjos Puoli, 20 horas sema-
nais, em substituição ao Prof. Luiz Roberto de Souza afastado a pe-
dido, sem remuneração, através da Portaria nº135/2014, 05 horas de 
HTPC, totalizando 25 horas semanais, nível I, a partir de 14/05/2014 
até 23/06/2014, podendo ser prorrogado até 22/12/2014.

	 IX – Junto ao Ensino Fundamental II – Especialista Educa-
ção Física – Projeto Criança:

	 a) Ana Carolina Dentello Guzman, portadora da CTPS 
nº07156 série 00362 – para atendimento do Projeto Criança na moda-
lidade multiesportiva, por 35 horas, 05 horas de HTP, totalizando 40 
horas semanais, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser 
prorrogado até 22/12/2014;

	 b) Cristiane Marcomini Spanghero Zanelatto, portadora 
da CTPS nº46796 série 00069 – para atendimento do Projeto Criança 
na modalidade multiesportiva, por 20 horas, 05 horas de HTP, tota-
lizando 25 horas semanais, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, 
podendo ser prorrogado até 22/12/2014;

	 c) Cristina Fabiana Bertolucci Stefani, portadora da CTPS 
nº45768 série 00199 – para atendimento do Projeto Criança na mo-
dalidade multiesportiva, por 35 horas, 05 horas de HTP, totalizando 
40 horas semanais, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, podendo 
ser prorrogado até 22/12/2014, em razão de Mandado de Segurança 
(liminar);

	 d) Érica Cristina de Mello, portadora da CTPS nº008095 
série 00320 - para atendimento do Projeto Criança na modalidade 
multiesportiva, por 35 horas, 05 horas de HTP, totalizando 40 horas 
semanais, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorro-
gado até 22/12/2014;

	 e) Fábio Henrique Perna, portador da CTPS nº008033 
série 00320 - para atendimento do Projeto Criança na modalidade 
multiesportiva, por 35 horas, 05 horas de HTP, totalizando 40 horas 
semanais, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorro-
gado até 22/12/2014;

	 f) Isis Maria Toga, portadora da CTPS nº008039 série 
00320 - para atendimento do Projeto Criança na modalidade multies-
portiva, por 35 horas, 05 horas de HTP, totalizando 40 horas sema-
nais, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorrogado 
até 22/12/2014;

	 g) Jonathan Tendolini Magno, portador da CTPS nº040062 
série 00320 - para atendimento do Projeto Criança na modalidade 
multiesportiva, por 20 horas, 05 horas de HTP, totalizando 25 horas 
semanais, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, podendo ser prorro-
gado até 22/12/2014;

	 h) Waldir Alvares Menendes Neto, portador da CTPS 
nº034989 série 00320 - para atendimento do Projeto Criança na mo-
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dalidade multiesportiva, por 35 horas, 05 horas de HTP, totalizando 
40 horas semanais, a partir de 18/02/2014 até 23/06/2014, podendo 
ser prorrogado até 22/12/2014.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, sendo computados os efeitos da relação empregatícia a partir do 
início das respectivas atividades, verificadas nos respectivos contra-
tos de trabalho.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 03 dias de Ou-
tubro de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 03 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 216/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão de Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, a Srª CINTIA BERGAME UENO, portadora da CTPS 
número 45615, Série 00199.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se a nomeação contida no artigo 3º, da Portaria 
23/2014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
outubro de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 217/2014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Chefe da Seção da Frota, o Sr. FABIO LUIS PERISSOTO, 
portador da CTPS número 35264, Série 00165.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se o artigo 2º, da Portaria nº 44/2014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
outubro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de outubro de 2.014.

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 218/2014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Chefe da Seção de Manutenção e Limpeza Pública, o Sr. LUIZ 
FERNANDO ZAFFALON JUNIOR, portador da CTPS número 
69728, Série 0069.

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em 
comissão de Chefe da Seção da Frota, o Sr. LUIZ FERNANDO 
ZAFFALON JUNIOR, portador da CTPS número 69728, Série 
0069.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
outubro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de outubro de 2.014.

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 219 /2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR EM FACE DOS SERVIDORES ELY 
MENDES, ANDERSON MARCELO, WELLINGTON FERDI-
NANDO AUGUSTO E MARCELO PATRACÃO, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA.

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com a Lei 3.276, de 28 de abril de 
2.010, que dispõe sobre o Ordenamento do Serviço Público, Discipli-
na o Regime Jurídico, os Direitos e Deveres do Servidores; conside-
rando Relatório Final da Comissão de Sindicância nº 073/13, acolhido 
pelo Prefeito Municipal, concluindo que os servidores ELY MEN-
DES, ANDERSON MARCELO, WELLINGTON FERDINANDO 
AUGUSTO E MARCELO PATRACÃO participaram ativamente da 
alienação de bens inservíveis da Municipalidade,

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Determinar a imediata instauração e trâmite de 
Processo Administrativo Disciplinar, pela Comissão Municipal cons-
tituída pelo Decreto 4.173, de 10 de setembro de 2.014, para apurar os 
fatos constantes da Sindicância nº 73/2013, que em seu Relatório Fi-
nal concluiu que os servidores ELY MENDES, ANDERSON MAR-
CELO, WELLINGTON FERDINANDO AUGUSTO e MARCELO 
PATRACÃO, em data de 26 de março de 2.013, participaram ativa-
mente da alienação de bens inservíveis de propriedade da Municipa-
lidade de Descalvado, infringindo, assim, o disposto no artigo 482, 
letras “a”, “b” e “c” da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 83, 
incisos IX e XIII; artigo 84, inciso X, XI, XIV da Lei Municipal nº 
3.276/2010; artigo 168 e 312 do Código Penal.

	 Artigo 2º - A Comissão Municipal de Processo Disciplinar 
deverá:
	 I. assegurar o direito à mais ampla defesa e livre contraditó-
rio a ser exercido pelo servidor;

	 II. observar as prescrições contidas nos Capítulos que com-
põem o Título V - Do Regime Disciplinar - de que trata a Lei 3.276, 
de 28 de abril de 2.010;

	 III. colher depoimentos, provas e emitir parecer conclusivo 
sobre os fatos que norteiam o Processo Administrativo Disciplinar, 
e, se o caso, inclusive opinando pela improcedência, procedência do 
Processo e aplicação de eventual penalidade.

	 Artigo 3º - Fixar o prazo de sessenta (60) dias para a con-
clusão dos trabalhos da Comissão processante, contados das datas das 
citações dos servidores.

	 Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 09 de outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 220/2.014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES MUNICI-
PAIS QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando solicitação da Seção de Recursos Humanos, 
em conformidade com os artigos 49 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 
de Abril de 2.010, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em descanso aos servi-
dores desta Administração Pública, a seguir relacionados e na forma 
especificada:

	 I – Laurinda Clarice Micossi, portadora da CTPS nº 
66926, série 415ª, de 10 (dez) dias, usufruídos a contar de 27 de agos-
to do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 01/04/2003 à 
31/03/2008;

	 II – Rosana Aparecida Abacker, portadora da CTPS nº 
75208, série 00069ª, de 15 (quinze) dias, usufruídos a partir de 15 de 
agosto do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 26/01/2006 
à 25/01/2011.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 08 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 08 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 221/2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR EM FACE DO SERVIDOR MARCELO 
DE MARCO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com a Lei 3.276, de 28 de abril de 
2.010, que dispõe sobre o Ordenamento do Serviço Público, Discipli-
na o Regime Jurídico, os Direitos e Deveres do Servidores e conside-
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rando o contido no Ofício nº 072/2014, do Secretário de Administra-
ção,

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Determinar a imediata instauração e trâmite 
de Processo Administrativo Disciplinar, pela Comissão Municipal 
constituída pelo Decreto 4.185, de 09 de outubro de 2.014, para apu-
rar os fatos constantes do Ofício do Secretário de Administração, 
nº 072/2014, que traz informações que o servidor MARCELO DE 
MARCO não compareceu para desempenhar suas ocupações habitu-
ais nos dias 25/02; 26/02; 04/04; 20/04 e 30/04, registrando, contudo, 
sua presença, no relógio de ponto do Paço Municipal, infringindo, 
assim, o disposto no artigo 482, letras “h” e “i” da Consolidação das 
Leis do Trabalho; artigo 83, inciso I e artigo 84, incisos XVI e XIX, 
da Lei Municipal nº 3.276/2010. 

	 Artigo 2º - A Comissão Municipal de Processo Disciplinar 
deverá:

	 I. assegurar o direito à mais ampla defesa e livre contraditó-
rio a ser exercido pelo servidor;

	 II. observar as prescrições contidas nos Capítulos que com-
põem o Título V - Do Regime Disciplinar - de que trata a Lei 3.276, 
de 28 de abril de 2.010;

	 III. colher depoimentos, provas e emitir parecer conclusivo 
sobre os fatos que norteiam o Processo Administrativo Disciplinar, 
e, se o caso, inclusive opinando pela improcedência, procedência do 
Processo e aplicação de eventual penalidade.

	 Artigo 3º - Fixar o prazo de sessenta (60) dias para a con-
clusão dos trabalhos da Comissão processante, contados das datas das 
citações dos servidores.

	 Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
de outubro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 07 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 222/2.014

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMIS-
SÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÕES, E DÁ OUTRAS DISPO-
SIÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando desligamento de membro de referida Comis-
são;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar a Sra. Carina Adélia Paschoal, inscrita 
no CRECI sob nº 124.321 para substituir o Sr. Waldir Bortoletto junto 
à Comissão Municipal de Avaliações, de que tratam as Portarias nº 
99/14, de 17 de março de 2.014 e 106/14, de 28 de março de 2.014.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
				  
	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 07 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 07 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 223/2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DOS SERVIDORES 
WELLINGTON FERDINANDO AUGUSTO E ANDERSON 
MARCELLO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com a Lei 3.276, de 28 de abril de 
2.010, que dispõe sobre o Ordenamento do Serviço Público, Disci-
plina o Regime Jurídico, os Direitos e Deveres do Servidores e con-
siderando o contido no Ofício nº 577/2014, da Chefe da Seção de 
Recursos Humanos da Municipalidade de Descalvado,

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Determinar a imediata instauração e trâmite de 
Processo Administrativo Disciplinar, pela Comissão Municipal cons-
tituída pelo Decreto 4.185, de 09 de outubro de 2.014, para apurar os 
fatos constantes do Ofício nº 577/2014, da Chefe da Seção de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal, trazendo informações que os 
servidores WELLINGTON FERDINANDO AUGUSTO e ANDER-
SON MARCELLO não cumprem ordens do superior hierárquico, 
agindo com insubordinação; não executam os serviços com preste-
za, desempenhando as funções com negligência; têm comportamen-
to incorreto através da prática de atos que ferem o respeito, fazendo 
brincadeiras de mau gosto; procedem de forma desidiosa no desem-
penho de suas funções, divulgando, inclusive, por meio de gravação, 
o comportamento inadequado de ambos, conforme “compact vídeo” 
anexado ao presente, infringindo, assim, o disposto no artigo 482, 
letras “b”, “e” e “h” da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 83, 
incisos II, III e artigo 84, incisos XVI e XIX, ambos da Lei Municipal 
nº 3.276/2010.
	 Artigo 2º - A Comissão Municipal de Processo Disciplinar 
deverá:
	 I. assegurar o direito à mais ampla defesa e livre contraditó-
rio a ser exercido pelo servidor;
	 II. observar as prescrições contidas nos Capítulos que com-
põem o Título V - Do Regime Disciplinar - de que trata a Lei 3.276, 
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de 28 de abril de 2.010;

	 III. colher depoimentos, provas e emitir parecer conclusivo 
sobre os fatos que norteiam o Processo Administrativo Disciplinar, 
e, se o caso, inclusive opinando pela improcedência, procedência do 
Processo e aplicação de eventual penalidade.

	 Artigo 3º - Determinar a suspensão preventiva dos servi-
dores públicos WELLINGTON FERDINANDO AUGUSTO e AN-
DERSON MARCELLO, pelo período de trinta dias (30), a contar do 
dia 13 de outubro de 2.014, sem prejuízo de suas remunerações, para 
efetivar e assegurar que a averiguação não tenha resultado inútil ou 
inócuo bem como evitar a interferência na obtenção da prova colhida.

	 Artigo 4º -  Fixar o prazo de sessenta (60) dias para a con-
clusão dos trabalhos da Comissão processante, contados das datas das 
citações dos servidores.

	 Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 09 de outubro de 2.014

SILVIO BELLINI
Procurador Geral do Muncípio

PORTARIA Nº 224/2.014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES MUNICI-
PAIS QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando solicitação da Seção de Recursos Humanos 
por ato do Ofício DRH nº 656/2014, em conformidade com os artigos 
49 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de Abril de 2.010, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em descanso aos servi-
dores desta Administração Pública, a seguir relacionados e na forma 
especificada:

	 I – Maria Lúcia Colucci Izeppi, portadora da CTPS nº 
33246, série 0268ª, de 90 (noventa) dias, usufruídos a contar de 
20 de outubro do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 
04/03/2007 à 03/03/2012;

	 II – Antonio Celso da Silva, portador da CTPS nº 68963, 
série 00069ª, de 30 (trinta) dias, usufruídos a partir de 03 de novem-
bro do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 18/07/2008 à 
17/07/2013;

	 III – Izabel Donizeti Ferreira, portadora da CTPS nº 
47418, série 469ª, de 07 (sete) dias, usufruídos de 08 à 14 de outu-
bro do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 01/04/2008 à 
31/03/2013;

	 IV – Reny Farias Cabral, portador da CTPS nº 55933, 
série 356ª, de 30 (trinta) dias, usufruídos a contar de 06 de novem-
bro do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 05/05/2008 à 
04/05/2013;

	 V – Silvio Luis Fontanini, portador da CTPS nº 13603, 
série 626ª, de 30 (trinta) dias, usufruídos a contar de 06 de outubro 
do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 01/04/2008 à 
31/03/2013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 13 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 13 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 225/2014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO TEMPORÁRIA A SERVIDORES PÚBLICO NA FORMA 
QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, acolhendo pedido do Diretor da Divisão de Arrecadação, con-
tido no Ofício 185/14 S.T. e constatando a excepcional necessidade 
em atribuir encargo de maior responsabilidade a Servidor Público 
dentro da mesma Unidade de atividades e atendido ainda o estabele-
cido na Lei nº 3276, de 28 de abril de 2010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função ao Servidor FÁBIO 
LUIS APARECIDO PERISSOTTO, portador da CTPS nº 15.280, Sé-
rie 0065, por 01 (um) ano, atendidas as disposições constantes do Art. 
79 e parágrafos da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica do 
emprego de Agente Fiscal, enquanto no efetivo desempenho de suas 
atividades e vinculada ao cumprimento das seguintes condições, pelo 
Servidor:

	 I - promover a revisão de Guia de Informação para a apu-
ração do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Merca-
dorias e Prestações de Serviços - ICMS - GIAs e Declaração para o 
índice de Participação dos Municípios DIPANs;
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	 II - coordenar as alterações previstas no programa de Impos-
to Sobre Serviços - ISS -;

	 III - controlar a escrituração e emissão de Notas Fiscais de 
Serviços eletrônicos

	 Art. 3º - A gratificação de função concedida por esta Porta-
ria, nos termos do parágrafo 3º do Art. 79 da Lei nº 3276/2010, não se 
incorpora aos salários percebidos pelo servidor.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo os seus efeitos a partir de 08 de outubro de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 dias do mês 
de outubro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 21 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 226/2.014

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 46 da Lei nº 3.276, de 28 de 
Abril de 2.010,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder à servidora Seit Leria Wu, portadora 
da CTPS nº 63755, série 036ª, licença por motivo de doença de sua 
ascendente, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 13 de 
Outubro de 2.014, nos termos do artigo 46 da Lei nº 3.276, de 28 de 
Abril de 2.010, atendidas as disposições aplicáveis à espécie.

	 Art. 2º - A Licença de que trata o artigo anterior, nos termos 
do artigo 46, § 3º e inciso III é concedida sem remuneração a partir do 
sétimo ao vigésimo quarto mês.

	 Art. 3º - Decorrido o prazo da licença concedida, deverá a 
servidora reassumir suas funções junto à Secretaria de Saúde imedia-
tamente no dia posterior ao término do benefício.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 24 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 24 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 227/2.014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES MUNICI-
PAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando solicitação da Seção de Recursos Humanos, em 
conformidade com os artigos 49 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de 
Abril de 2.010, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em descanso aos servi-
dores desta Administração Pública, a seguir relacionados e na forma 
especificada:

	 I – Luiz Antonio Bianchi, portador da CTPS nº 63234, 
série 289ª, de 30 (trinta) dias, usufruídos a contar de 03 de novem-
bro do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 09/05/2007 à 
08/05/2012;

	 II – Sueila Olinda Assunção, portadora da CTPS nº 19496, 
série 00268ª, de 15 (quinze) dias, usufruídos a partir de 20 de outu-
bro do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 10/11/2008 à 
09/11/2013;

	 III – Cláudio Nelson Nicolino, portador da CTPS nº 91369, 
série 626ª, de 10 (dez) dias, usufruídos a partir de 23 de outubro 
do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 01/04/2008 à 
31/03/2013.

	 Art. 2º - Conceder licença prêmio em pecúnia ao servidor 
Gaspar Divino de Souza, portador da CTPS nº 35060, série 00165ª, 
de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 09/02/2009 à 
08/02/2014.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 24 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 24 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 228/2.014

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DE-
FICIÊNCIA - COMUDE E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES QUE 
ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando necessidade de substituição de membro de re-
ferida Comissão, conforme disposto no Ofício SADS nº 328/14;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar o Sr. Ednan Donizeti Brambilla para 

substituir Sr. Gismar Manoel Mendes junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMUDE, de que trata a 
Portaria nº 52/2013, de 18 de março de 2.013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
				  
	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 24 de Outubro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 24 de Outubro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
	

PROCESSO Nº. 082/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/14

Objeto: Aquisição de tecidos, para atender aos projetos e atividades 
desenvolvidas pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento So-
cial da Prefeitura do Município de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigen-
te, fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe cujos objetos, já 
foram adjudicados em ata pelo Pregoeiro, conforme seguem: lotes 
nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 no valor total de R$ 
31.921,33 (trinta e um mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e três 
centavos), para a empresa Leandro Sampaio Partata EPP.

Descalvado, 03 de outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

CONVITE N.º 012/14

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços profissionais especializados de apoio e capacitação de servi-
dores, para a estruturação e implantação de processo de melhoria dos 
sistemas de busca, obtenção, aplicação, gerenciamento e prestação de 
contas de recursos econômicos, financeiros, técnicos e tecnológicos, 
visando melhorar a qualidade da gestão e dar suporte ao desenvolvi-
mento do Município.

Fica a Licitação em epígrafe HOMOLOGADA e ADJUDICADA a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
	

PROCESSO Nº. 093/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/14

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais, através do Convênio 
Estadual nº 2014CV00061 e Processo nº SC/22527/2014, firmado en-
tre a Secretaria de Estado da Cultura e a prefeitura do Município de 
Descalvado.
Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigen-
te, fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe cujos objetos, já 
foram adjudicados em ata pelo Pregoeiro, conforme seguem: lotes 
nº 10,20,32 e 33 no valor total de R$ 1.484,75 (um mil, quatrocentos 
e oitenta e quatro reais e setenta e  cinco centavos), para a empresa 
Conca Discos e Fitas Ltda. EPP; lotes 04, 05, 06, 07, 13, 17, 18, 21, 
26, 27, 28, 30, 31, 37, 39, 40, 46 e 47 no valor total de R$ 20.247,45 
(vinte mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco cen-
tavos), para a empresa Hayamax Distribuidora Produtos Eletrônicos 
Ltda.; lotes 09, 11, 14, 15, 16, 19, 34, 35, 41, 42, 43, 44, 45, 48 e 49 
no valor total de R$ 12.907,65 (doze mil, novecentos e sete reais e 
sessenta e cinco centavos), para a empresa Pedro G. Fernandes ME 
e lotes 01, 02, 03, 08, 12, 22, 23, 24, 25, 29, 36, 38 e 50 no valor to-
tal de R$ 22.147,92 (vinte e dois mil, cento e quarenta e sete reais e 
noventa e dois centavos), para  a empresa Philharmonie Importação e 
Exportação Ltda. EPP.

Descalvado, 28 de outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

favor da empresa América Serviços Técnicos Ltda. ME, pelo valor de 
R$ 72.240,00 (setenta e dois mil duzentos e quarenta reais).

Descalvado, 13 de outubro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO
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Despachos do Chefe de Seção, de 01-10-2014

=Produção mês Setembro/2014:

=Processos arquivados:

-Proc.4885/2011- Kátia Cristina do Nascimento 15031229802 – Ten-
do em vista indeferimento da solicitação de Licença de Funcionamen-
to para a atividade de  Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
à Rua das Azáleas, nº 787, bairro Parque Morada do Sol.
-Proc.3698/2012 –Elizabete Ricci Adorno Bar ME – Tendo em vista 
indeferimento da solicitação de renovação da Licença de Funciona-
mento para a atividade de Bares e outros estabelecimentos especia-
lizados em servir bebidas à Rua XV de Novembro, nº 1100, bairro 
Centro.
-Proc.1976/2014- Odirlei Benedito Domingues 14954345839 - Ten-
do em vista indeferimento da solicitação de Licença de Funcionamen-
to para a atividade de  Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
à Rua das Azáleas, nº 787, bairro Parque Morada do Sol.
-Proc.3857/2014- Daniela Cristina Fagian 33587068852 – Tendo em 
vista cancela-mento da Licença de Funcionamento nº 351370206-
960-000084-1-9 por não operar mais com a atividade de Cabeleireiros 
à Avenida da Saudade, nº 180 – sala C, bairro Jardim Albertina.
-Proc.4819/2014- Camila Fernanda Peripato – Tendo em vista can-

celamento da Licença de Funcionamento nº 351370206-865-000046-
1-8 por não operar mais com a atividade de Atividade de psicologia e 
psicanálise à Rua Cândido Rodrigues, nº 503 – sala A, bairro Centro.

Despachos do Chefe de Seção, de 02-10-2014

=Processos arquivados:

-Proc.2956/2014- Supermercado Doni Ltda – Tendo em vista defe-
rimento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
de Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância 
de produtos alimentícios – supermercados.
-Proc.4599/2014- Clínica Médica Fregonesi Ltda – Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Atividade médica ambula-torial restrita a consultas.
-Proc.4998/2014- Roberto Bonani de Souza Artigos Esportivos ME 
-  Tendo em vista deferimento da alteração de endereço – atividade de 
Atividade de condicionamento físico.

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.4404/2014- Mineração Jundu Ltda – Baixa de responsabilidade 
técnica de Sabrina de Souza Navarro, nutricionista inscrita no CRN/
SP sob o nº 29826 – atividade de Fornecimento de alimentos prepara-
dos preponderantemente para empresa.

=Assunção de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.4405/2014- Mineração Jundu Ltda – Assunção de responsa-
bilidade técnica de Marina da Costa e Silva, nutricionista inscrita no 
CRN/SP sob o nº 25.942 – atividade de Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresa.

=Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.3030/2014- Camila Pitangy Bartholomeu – Licença de Funcio-
namento nº 351370206-863-000140-1-0 para a atividade de Ativida-
de odontológica – validade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: 
Camila Pitangy Bartholomeu, cirurgiã dentista inscrita no CRO/SP 
sob o nº 108.500.

=Renovações das Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1694/2014- Clínica Odontológica Pulici Ltda – Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000079-1-9 para a ati-
vidade de Atividade odontológica – validade até 31-03-2015 – Res-
ponsável Técnico: Carlos Alberto Pulici, cirurgião dentista inscrito no 
CRO/SP sob o nº 14.438 – Responsável  Técnico Substituto: Carlos 
Eduardo Pulici, cirurgião dentista inscrito no CRO/SP sob o nº 76.635 
e da Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000080-1-0 para 
o equipamento de raios X odontológico nº 2412, marca e modelo Dabi 
Atlante/Spectro, com corrente e tensão 10 mA – 70kVp – validade até 
31-03-2015 - Responsável Técnico: Carlos Alberto Pulici, cirurgião 
dentista inscrito no CRO/SP sob o nº 14.438 – Responsável  Técnico 
Substituto: Carlos Eduardo Pulici, cirurgião dentista inscrito no CRO/
SP sob o nº 76.635.
-Proc.4335/2014- Max Von Schalch - Renovação da Licença de Fun-
cionamento nº 351370206-863-000077-1-4 para a atividade de Ativi-
dade odontológica – validade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: 
Max Von Schalch, cirurgião dentista inscrito no CRO/SP sob o nº 
71.900 e da Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000078-
1-1 para o equipamento de raios X odontológico nº 009586, marca e 
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modelo Spectro II, com corrente e tensão 10 mA – 50kVp – validade 
até 31-03-2015 - Responsável Técnico: Max Von Schalch, cirurgião 
dentista inscrito no CRO/SP sob o nº 71.900.
-Proc.4336/2014- José Fernando Gabrielli Zaffalon - Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000030-1-8 para a ati-
vidade de Atividade odontológica – validade até 31-03-2015 – Res-
ponsável Técnico: José Fernando Gabrielli Zaffalon, cirurgião dentis-
ta inscrito no CRO/SP sob o nº 9.072 e da Licença de Funcionamento 
nº 351370206-864-000012-1-0 para o equipamento de raios X odon-
tológico nº 44960, marca e modelo Trophy/Minorex, com corrente 
e tensão 10 mA – 50kVp – validade até 31-03-2015 - Responsável 
Técnico: José Fernando Gabrielli Zaffalon, cirurgião dentista inscrito 
no CRO/SP sob o nº 9.072.

Despachos do Chefe de Seção, de 03-10-2014

=Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.5182/2014- Prefeitura do Município de Descalvado – Licença 
de Funcionamento nº 351370206-360-000052-1-5 para a atividade de 
Captação, tratamento  e distribuição de água – validade até 31-05-
2015 – Sistema Alto do São Miguel.
-Proc.5184/2014- Prefeitura do Município de Descalvado – Licença 
de Funcionamento nº 351370206-360-000054-1-0 para a atividade de 
Captação, tratamento  e distribuição de água – validade até 31-05-
2015 – Sistema Bela Vista.
-Proc.5188/2014- Prefeitura do Município de Descalvado – Licença 
de Funcionamento nº 351370206-360-000058-1-5 para a atividade de 
Captação, tratamento  e distribuição de água – validade até 31-05-
2015 – Sistema Luigina.
-Proc.5193/2014- Prefeitura do Município de Descalvado – Licença 
de Funcionamento nº 351370206-360-000063-1-9 para a atividade de 
Captação, tratamento  e distribuição de água – validade até 31-05-
2015 – Sistema Recanto do Cisne.
-Proc.5194/2014- Prefeitura do Município de Descalvado – Licença 
de Funcionamento nº 351370206-360-000064-1-6 para a atividade de 
Captação, tratamento  e distribuição de água – validade até 31-05-
2015 – Sistema Santa Cruz.

Despachos do Chefe de Seção, de 06-10-2014

=Produto coletado para análise fiscal:

-Palmito de pupunha em conserva, marca Jaboticabal, lote 2114, 
fabricado em 03/06/2014, validade até 03/06/2016, fabricado pela 
empresa GP Moro Ind. e Com. de Alim. Ltda, à Rodovia Brigadeiro 
Faria Lima SP 326, Km 339-1, em Jaboticabal/SP, para verificar exa-
me de pH, sensorial, rotulagem e microbiológico – Termo de Colhei-
ta de Amostra TCA-207-A 0029 – Encaminhado ao Instituto Adolfo 
Lutz de Ribeirão Preto para a devida análise.

Despachos do Chefe de Seção, de 07-10-2014

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.5309/2014- Marcus Aurelius Nery Celino de Souza – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000016-1-
9 para a atividade de Atividade Odontológica – validade até 31-03-
2015 – Responsável Técnico: Marcus Aurelius Nery Celino de Souza, 
inscrito no CRO/SP sob o nº 16.230.

=Processos arquivados:

-Proc.2201/2010- Marcus Aurelius Nery Celino de Souza – Tendo 
em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Atividade odontológica.
-Proc.0050/2013- Marcus Aurelius Nery Celino de Souza – Tendo 
em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Atividade odontológica.

Despachos do Chefe de Seção, de 08-10-2014

=Processos arquivados:

-Maria Fernanda Penteado Gabrielli ME – Tendo em vista inuti-
lização de medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria SVS/
MS nº 344/98), por estarem com os prazos de validade expirados.
-Proc.2956/2014- Supermercado Don Ltda – Tendo em vista deferi-
mento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
de Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios – supermercados.
-Proc.4404/2014- Mineração Jundu Ltda – Tendo em vista deferi-
mento da baixa de responsabilidade técnica de Sabrina de Souza Na-
varro, nutricionista inscrita no CRN/SP sob o nº 29.826 – atividade 
de Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas.
-Proc.4599/2014- Clínica Médica Fregonesi Ltda – Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
-Proc.4926/2014- Maria Fernanda Penteado Gabrielli ME – Tendo 
em vista deferimento da alteração de endereço – atividade de Comér-
cio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmu-
las.
-Proc.4998/2014- Roberto Bonani de Souza Artigos Esportivos ME 
– Tendo em vista deferimento da alteração de endereço – atividade de 
Atividades de condicionamento físico.

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.5129/2014- Asilo e Lar Evangélico das Assembléias de Deus – 
Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-871-000002-
1-3 para a atividade de Institui-ções de longa permanência para idosos 
– validade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: Celso Toshiharu 
Okano, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 46.632 – Responsável 
Técnico Substituto: Darlene Meli Lopes Calza, enfermeira inscrita no 
COREN/SP sob o nº 0139807.

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.5127/2014- Clínica Renascer de Descalvado Ltda EPP – Baixa 
de responsabilidade técnica de Juliana Aparecida Ruiz, administrado-
ra de empresa inscrita no Conselho Regional sob o nº 133.479 – Ativi-
dade de Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores 
de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química 
não especificada.

=Assunção de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.5128/2014 - Clínica Renascer de Descalvado Ltda EPP – As-
sunção de responsabilidade técnica de Isabel Cristina Bonani Tessa-
rin, enfermeira inscrita no Conselho Regional de Enfermagem sob 
o nº 0232851 – Atividade de Atividades de assistência psicossocial 



30 de Outubro de 2014		                                    Jornal Oficial do Município de Descalvado	 — 29 —

e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificada.

=Termo de Inutilização expedido:

-Marquezi & Meletti Ltda ME – Termo de Inutilização nº 0680 –sé-
rie AE – Inutilização de produtos sujeitos a controle especial (Portaria 
SVS/MS nº 344/98), por estarem com os prazos de validade expira-
dos.

Despachos do Chefe de Seção, de 09-10-2014

=Processos arquivados:

-Proc.1694/2014- Clínica Odontológica Pulici Ltda – Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Atividade Odontológica.
-Proc.3557/2014- Graziele de Oliveira Bete Colombo 40855722886 
- Tendo em vista deferimento da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Cabeleireiros.
-Proc.3742/2014- Marcelo de Medeiros Ferreira ME - Tendo em vis-
ta deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Cabeleireiros.
-Proc.4335/2014- Max Von Schalch - Tendo em vista deferimento da 
renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Ativida-
de odontológica.
-Proc.4336/2014- José Fernando Gabrielli Zaffalon - Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Atividade Odontológica.
-Proc.4508/2014- Paganotto & Zago Ltda ME - Tendo em vista defe-
rimento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.2513/2013- Bezerra Cavalcante & Cia Ltda ME – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000022-1-6 para a 
atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável téc-
nico: Jamil Aparecido Bezerra Cavalcante, farmacêutico inscrito no 
CRF/SP sob o nº 18.160.
-Proc.3766/2014- Bezerra Cavalcante & Cia Ltda ME – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000022-1-6 para a 
atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável téc-
nico: Jamil Aparecido Bezerra Cavalcante, farmacêutico inscrito no 
CRF/SP sob o nº 18.160.

Despachos do Chefe de Seção, de 10-10-2014

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.5383/2014- Farmácia Descalvado Comércio de Medicamentos 
Ltda – Baixa de responsabilidade técnica de Larissa Mazaro Fuza-
ro, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 60.156 – Atividade de 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas.

=Processo arquivado:

-Proc.4405/2014- Mineração Jundu Ltda – Tendo em vista deferi-
mento da assunção de responsabilidade técnica de Marina da Costa e 

Silva, nutricionista inscrita no CRN/SP sob o nº 25.942 – Atividade 
de Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas.

=Cancelamento de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.5308/2014- Elza Kazue Yajima da Silva ME – Cancelamento 
da Licença de Funcionamento nº351370206-472-000063-1-9, por não 
operar mais com a atividade de Padaria e confeitaria com predomi-
nância de revenda à Rua Cel. Arthur Whitaker, nº 623, bairro Centro.

Despachos do Chefe de Seção, de 13-10-2014

=Produto coletado para análise fiscal:

-Doce de batata doce marrom glacê, marca Dia %, lote 054, data 
de validade 02/2016, fabricado pela empresa Predilecta Alimentos 
Ltda, à Vila Predilecta, nº 50 – São Lourenço do Turvo – Matão/
SP, para verificar corantes artificiais – Termo de Colheita de Amostra 
TCA-207-A 0030. Encaminhado ao Instituto Adolfo Lutz de Ribeirão 
Preto para a devida análise.

=Processos arquivados:

-Marquezi & Meletti Ltda ME – Tendo em vista inutilização de 
produtos sujeitos a controle especial (Portaria SVS/MS nº 344/98).
-Proc.5127/2014- Clínica Renascer de Descalvado Ltda EPP – Ten-
do em vista Baixa de responsabilidade técnica de Juliana Aparecida 
Ruiz, administradora de empresa inscrita no Conselho Regional sob 
o nº 133.479 – Atividade de Atividades de assistência psicossocial 
e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificada.

Despachos do Chefe de Seção, de 14-10-2014

=Baixas de Responsabilidade Técnica deferidas:

-Proc.5407/2014- Viver Clínica Terapêutica Ltda EPP – Baixa de 
responsabilidade técnica de Simone Cristina Octaviano, psicóloga 
inscrita no CRP/SP sob o nº 98.195 - Atividade de Atividades de as-
sistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química não especificada.
-Proc.5409/2014- Ame Vida Clínica Terapêutica Ltda – Baixa de 
responsabilidade técnica de Simone Cristina Octaviano, psicóloga 
inscrita no CRP/SP sob o nº 98.195 - Atividade de Atividades de as-
sistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química não especificada.

=Assunções de Responsabilidade Técnica deferidas:

-Proc.5408/2014- Viver Clínica Terapêutica Ltda EPP – Assunção de 
responsabilidade técnica de Bruna Lara Favoreto Monzani, psicóloga 
inscrita no CRP/SP sob o nº 104.495 - Atividade de Atividades de as-
sistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química não especificada.
-Proc.5410/2014- Ame Vida Clínica Terapêutica Ltda - Assunção de 
responsabilidade técnica de Bruna Lara Favoreto Monzani, psicóloga 
inscrita no CRP/SP sob o nº 104.495 - Atividade de Atividades de as-
sistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química não especificada.

Despachos do Chefe de Seção, de 15-10-2014
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=Processos arquivados:

-Proc.3314/2014- Marines Cristina Branco 20543978818 – Tendo 
em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Comércio varejista de laticínios e frios.
-Proc.3649/2014-Verona & Verona Ltda – Tendo em vista deferi-
mento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria.
-Proc.3675/2014- F. Pereira Bar ME – Tendo em vista deferimento 
da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade Bares e 
outros estabelecimentos especializados em servir bebidas.
-Proc.4058/2014- Maria de Lourdes dos Santos Policarpo 
13938233869 – Tendo em vista deferimento da Licença de Funciona-
mento para a atividade de Bares e outros estabelecimentos especiali-
zados em servir bebidas.
-Proc.4154/2014- Iveli Martins dos Reis 25251255845 – Tendo em 
vista deferimento da Licença de Funcionamento para a atividade de 
Cabeleireiros.

Despachos do Chefe de Seção, de 16-10-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.3390/2014- Sindicato dos Empregados Rurais de Descalva-
do – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-863-
000043-1-6 para a atividade de Atividade médica ambulatorial res-
trita a consultas – validade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: 
Adilson Castro Renesto, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 18.544.
-Proc.4756/2014- Luiz Carlos Canova ME – Renovação da Licença 
de Funcionamento nº 351370206-561-000065-1-3 para a atividade de 
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade até 31-05-
2015.
-Proc.5406/2014- Claudiomir Salvi Descalvado ME – Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000013-1-7 para a ati-
vidade de Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas – validade até 31-05-2015.

=Processos arquivados:

-Proc.5128/2014- Clínica Renascer de Descalvado Ltda EPP – Tendo 
em vista deferimento da alteração de responsabilidade técnica - Ati-
vidade de Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portado-
res de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química 
não especificada.
-Proc.5308/2014- Elza Kazue Yajima da Silva ME – Tendo em vis-
ta deferimento do cancelamento da Licença de Funcionamento nº 
351370206-472-000063-1-9, por não operar mais com a atividade de 
Padaria e confeitaria com predominância de revenda à Rua Cel. Arthir 
Whitaker, nº 623 – Centro.

Despachos do Chefe de Seção, de 17-10-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.3456/2014- Panificadora Guellero Ltda ME – Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-472-000025-1-8 para a ati-
vidade de Padaria  confeitaria com predominância de revenda – vali-
dade até 31-05-2015.
-Proc.3457/2014- Guellero & Cia Ltda ME - Renovação da Licença 
de Funcionamento nº 351370206-471-000018-1-3 para a atividade de 

Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados – validade até 31-05-2015.
-Proc.3458/2014- Casa de Carnes Guellero ME - Renovação da Li-
cença de Funcionamento nº 351370206-472-000017-1-6 para a ativi-
dade de Comércio varejista de carnes - açougues – validade até 31-
05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 20-10-2014

=Produtos coletados para análise fiscal:

-Queijo Minas Frescal, marca Bandeira, lote 59, data de fabrica-
ção 08-10-2014, data de validade 07-11-2014, fabricado pela empresa 
Indústria de Laticínios Bandeirante Ltda, à Rodovia BR 267 – Km 
60 – Sítio Pinheiral, em Bandeira do Sul/MG, para verificar exame 
microbiológico – Encaminhado ao Instituto Adolfo Lutz de Ribeirão 
Preto para a devida análise.
-Linguiça de Frango, marca Sadia, lote 18, data de fabricação 23-
09-2014, data de validade 21-01-2015, fabricado pela empresa BRF 
S.A. – Matadouro Frigorífico, à Rua Senador Attílio Fontana, nº 86, 
em Concórdia/SC, para verificar exame microbiológico. Encaminha-
do ao Instituto Adolfo Lutz de Ribeirão Preto para a devida análise.

Despachos do Chefe de Seção, de 21-10-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.5269/2013- Irmãos Franceschini Mini Mercado Ltda ME – Re-
novação da Licença de Funcionamento nº 351370206-471-000025-1-
8 para a atividade de Comércio varejista de mercadorias em geral com 
predominância de produtos alimentícios – minimercados – validade 
até 31-05-2015.
-Proc.2567/2014- G.G. Minimercado Ltda ME - Renovação da Licen-
ça de Funcionamento nº 351370206-471-000013-1-7 para a atividade 
de Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância 
de produtos alimentícios – minimercados – validade até 31-05-2015.
-Proc.4507/2014- Supermercado Santa Cruz Descalvado Ltda - Re-
novação da Licença de Funcionamento nº 351370206-471-000011-1-
2 para a atividade de Comércio varejista de mercadorias em geral com 
predominância de produtos alimentícios – supermercados – validade 
até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 22-10-2014

=Processos arquivados:

-Proc.2513/2013- Bezerra Cavalcante & Cia Ltda ME – Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas.
-Proc.3030/2014- Camila Pitangy Bartholomeu – Tendo em vista de-
ferimento da Licença de Funcionamento para a atividade de Ativida-
de odontológica.
-Proc.3390/2014- Sindicato dos Empregados Rurais de Descalvado 
– Tendo em vista deferimento da renovação da Licença de Funcio-
namento para a atividade de Atividade médica ambulatorial restrita 
a consultas.
-Proc.3766/2014- Bezerra Cavalcante & Cia Ltda ME – Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas.
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-Proc.5406/2014- Claudiomir Salvi Descalvado ME - Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ati-
vidade de Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas.
-Proc.5407/2014- Viver Clínica Terapêutica Ltda EPP – Tendo em 
vista deferimento da baixa de responsabilidade técnica de Simone 
Cristina Octaviano, psicóloga inscrita no CRP/SP sob o nº 98.195 - 
Atividade de Atividades de assistência psicossocial e à saúde a porta-
dores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência quí-
mica não especificada.
-Proc.5408/2014- Viver Clínica Terapêutica Ltda EPP – Tendo em 
vista deferimento da assunção de responsabilidade Bruna Lara Favo-
reto Monzani , psicóloga inscrita no CRP/SP sob o nº 104.495 - Ativi-
dade de Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores 
de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química 
não especificada.
-Proc.5409/2014- Ame Vida Clínica Terapêutica Ltda - Tendo em 
vista deferimento da baixa de responsabilidade técnica de Simone 
Cristina Octaviano, psicóloga inscrita no CRP/SP sob o nº 98.195 - 
Atividade de Atividades de assistência psicossocial e à saúde a porta-
dores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência quí-
mica não especificada.
-Proc.5410/2014- Ame Vida Clínica Terapêutica Ltda - Tendo em 
vista deferimento da assunção de responsabilidade Bruna Lara Favo-
reto Monzani , psicóloga inscrita no CRP/SP sob o nº 104.495 - Ativi-
dade de Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores 
de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química 
não especificada.

Despachos do Chefe de Seção, de  23-10-2014

=Alteração de endereço e renovação de Licença de Funcionamen-
to deferida:

-Proc.5525/2014- Thais Cerantola Fusca – Renovação da Licença de 
Funcionamento nº 351370206-865-000057-1-1 para a atividade de 
Atividade de psicologia e psicanálise – validade até 31-03-2015 – En-
dereço: Avenida Guerino Oswaldo, nº 478 – sala 02 – Centro.

=Processos arquivados:

-Proc.3456/2014- Panificadora Guellero Ltda ME – Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Padaria e confeitaria com predominância de revenda.
-Proc.3457/2014- Guellero & Cia Ltda ME - Tendo em vista deferi-
mento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
de Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância 
de produtos alimentícios – supermercados.
-Proc.3458/2014- Casa de Carnes Guellero ME - Tendo em vista de-
ferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativida-
de de Comércio varejista de carnes.

Despachos do Chefe de Seção, de 24-10-2014

=Produto coletado para análise fiscal:

-Sal Refinado Iodado, marca Marfim, lote 9009/14-10, data de fa-
bricação 09/2014, data de validade 09/2016, fabricado pela empresa 
Refinação e Moagem de Sal Santa Helena Ltda, à Rodovia BR 304 
– Km 28 – Distrito Industrial, em Mossorá/RN, para verificar teor 
de iodo. Encaminhado para o Instituto Adolfo Lutz, para a devida 
análise.

Despachos do Chefe de Seção, de 28-10-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.2613/2014- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-865-
000022-1-6 para a atividade de Atividades de fisioterapia – validade 
até 31-03-2015 – Responsável técnico: Juliana Pauldetti Verona Ber-
tini, fisioterapeuta inscrita no CREFITO/SP sob o nº 46.519.
-Proc.2614/2014- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-865-
000023-1-3 para a atividade de Serviços de fonoaudiologia – vali-
dade até 31-03-2015 – Responsável técnico: Patricia Modolo Leitão, 
fonoaudióloga inscrita no CRFA/SP sob o nº 13.743.
-Proc.2615/2014- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-851-
000123-1-9 para a atividade de Educação Infantil - creches – validade 
até 31-03-2015.
-Proc.2616/2014- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-865-
000024-1-0 para a atividade de Atividades de psicologia e psicanálise 
– validade até 31-03-2015 – Responsável técnico: Andrea Goldoni 
Casare Lopes, psicóloga inscrita no CRP/SP sob o nº 49.733-3.
-Proc.2617/2014- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-865-000043-
1-6 para a atividade de Atividades de terapia ocupacional – validade 
até 31-03-2015 – Responsável técnico: Maressa Couto dos Santos, 
terapeuta ocupacional inscrita no CREFITO/SP sob o nº 12.218.

Despachos do Chefe de Seção, de 29-10-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1648/2014- Isabel Donha Cordero Pivesso – Renovação da Li-
cença de Funcionamento nº 351370206-960-000031-1-5 para a ativi-
dade de Cabeleireiros – validade até 28-02-2015.
-Proc.2441/2014- Graf & Cia Ltda ME – Renovação da Licença de 
Funcionamento nº 351370206-109-000005-1-5 para a atividade de 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria – validade até 31-05-2015.
-Proc.3289/2014- Brandão & Franzin Ltda ME – Renovação da 
Licença de Funciona-mento nº 351370206-471-000016-1-9 para a 
atividade de Comércio varejista de mercadorias em geral, com pre-
dominância de produtos alimentícios – minimercados – validade até 
31-05-2015.
-Proc.4527/2014- Rodrigo Poiatti Canadinho ME – Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000121-1-4 para a ati-
vidade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade 
até 31-05-2015.
-Proc.5526/2014- Luiz F. Venturini ME – Renovação da Licença de 
Funcionamento nº 351370206-472-000032-1-2 para a atividade de 
Comércio varejista de bebidas – validade até 31-05-2015.
-Proc.5527/2014- Roberto Mauro Bertini & Cia Ltda ME – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-472-000007-1-0 
para a atividade de Comércio varejista de carnes – açougues – valida-
de até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 30-10-2014

=Processos arquivados:

-Proc.3066/2014- Silvia Helena Costa Barbosa – Tendo em vista ter 
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providenciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado 
à Rua Benedito Pessoa, quadra M, lote 35, bairro Resid. Bosque do 
Tamanduá.
-Proc.3477/2014- José Carlos de Moraes – Tendo em vista ter provi-
denciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
Maestro Francisco Todescan, quadra A, lote 09, bairro Jardim Cam-
bará.
-Proc.4060/2014- Cemara Negócios Imobiliários Ltda – Tendo em 
vista ter providenciado a limpeza nos imóveis de sua propriedade, lo-
calizados à Rua Mário Pinese, quadra H, lotes 01 a 10, à Rua Virginia 
A. Aguiar, quadra H, lotes 01 a 05 e à Rua Ana M. Cardoso, quadra 
H, lote 22, todos no bairro Resid. Bosque do Tamanduá.

Despachos do Chefe de Seção, de 31-10-2014

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.2882/2014- Usina Ipiranga de Açúcar e Álcool S/A – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-107-000001-1-
6 para a atividade de Fabricação de açúcar em bruto – validade até 
31-05-2015 – Responsável Técnico: Antonio Carlos Tassim, químico 
inscrito no CRQ/SP sob o nº 004446089.

=Processo arquivado:

-Proc.2881/2014- Usina Ipiranga de açúcar e Álcool S/A – Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

=Auto de Imposição de Penalidade Multa expedido:

-Proc.2697/2014- Jorge Luiz  Russi Pizzaria – Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa nº 0925 – série AK – Por ter constatado, em 
vistoria realizada, pessoa consumindo cigarro em sala de consumo de 
alimentos. Fica concedido à empresa autuada o prazo de 15 (quinze), 
a partir da ciência do referido Auto, para interposição de recurso ou 
pagamento da multa imposta.

DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2014

REMANEJA RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE DO 
LEGISLATIVO DE 2014

	 O Presidente da Câmara Municipal de Descalvado, no uso 
de suas atribuições legais

	 DECRETA:

	 Art. 1° - Ficam remanejadas as seguintes dotações orçamen-
tárias da Câmara Municipal de Descalvado, aprovada na Lei Orça-
mentária anual do Município para o exercício de 2014:

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil....R$ 135.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.................................R$ 18.000.00
TOTAL.........................................................................R$ 153.000,00

	 Art. 2° - Os remanejamentos constantes do Art. 1º correrão 
por conta da redução parcial das seguintes dotações de seu orçamento:

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.................................R$ 10.000,00
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria............................R$ 21.000,00
3.3.90.35.00 - Outros Servo Terceiros - Pessoa Física......R$ 18.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Servo Terceiros - Pessoa Jurídica...R$ 29.000,00
4.4.90.52.00 - Equip. Material Permanente.....................R$ 75.000.00
TOTAL.........................................................................R$ 153.000,00

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

	 Art. 3º - A alteração introduzida pelo presente Decreto não in-
plica na abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo 
extraordináio, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei Orçamentária Anual e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades.
	 Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Descalvado, SP, 06 de outubro de 2014.

Anderson Aparecido Sposito
Presidente

Registrado na Diretoria Geral da Câmara Municipal em 06/10/2014

Diego Luis Mendonça Lastosa, Diretor Geral

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO N° 01/2014

Autoria: Comissão de Justiça e Redação

DISPÕE SOBRE A IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO 
AJUIZADA EM FACE DE ANDERSON APARECIDO SPOSITO 
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 79, §4°, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCALVADO.

	 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Descalvado, Esta-
do de São Paulo, e seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, 
fazem saber que foi aprovada e eles promulgam a seguinte Resolução:

	 Art. 1° - Fica declarada improcedente a Representação ajui-
zada por Edmilson Norberto Barbato, com fundamento no artigo 79, 
§4° do Regimento Interno da Câmara Municipal, em face de Anderson 
Aparecido Sposito, por suposta infração ao artigo 79, inciso II e § 1 ° 
do Regimento Interno (procedimento incompatível com o decoro par-
lamentar), de acordo com as razões do Parecer e Processo em anexo.

	 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

	 Plenário “Vereador Mário Joaquim Filla”,
	 em 06 de outubro de 2014.

Anderson Aparecido Sposito
Presidente

José Augusto Cavalcante Navas
1º Secretário

Argeu Donizetti Reschini
2° Secretário

Registrado na Diretoria Geral da Câmara Municipal em 06 de 
outubro de 2014

Diego Luis Mendonça Lastosa,  Diretor Geral
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